
LEI Nº 2125 DE 11 DE AGOSTO DE 2021. DESAFETA O BEM 
IMÓVEL PARA O FIM QUE INDICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o 
Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1° Fica 
desafetado o bem imóvel, a seguir discriminado, situado à Av. Pe. Fco. Sadoc 
de Araújo, Loteamento Caiçara, bairro Jocely Dantas de Andrade Torres, 
pertencente ao Município de Sobral, com área total de 2.459,22 m², tendo as 
seguintes descrições: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice VT: 1, 
de coordenadas N 9593092.39 m e E 350887.97 m, Datum SIRGAS 2000 
com Meridiano Central - 39, deste, segue, com os seguintes azimute plano e 
distância:131°39'47.21'' e 36.13; até o vértice VT: 2, de coordenadas N 
9593068.37 m e E 350914.96 m; deste, segue com os seguintes azimute plano 
e distância:221°39'47.21'' e 83.69; até o vértice VT: 3, de coordenadas N 
9593005.85 m e E 350859.33 m; deste, segue com os seguintes azimute plano 
e distância:315°40'29.54'' e 24.15; até o vértice VT: 4, de coordenadas N 
9593023.13 m e E 350842.45 m; deste, segue com os seguintes azimute plano 
e distância:33°18'43.21'' e 82.88; até o vértice VT: 1, de coordenadas N 
9593092.39 m e E 350887.97 m, encerrando esta descrição. Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georrefereciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao 
Meridiano Central -39, tendo como DATUM SIRGAS 2000. Todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM, conforme anexo I desta Lei. Art. 2º O imóvel descrito no 
caput do artigo 1º será permutado por uma área localizada no Loteamento 
Caiçara, no bairro Jerônimo de Medeiros Prado, cuja área total a ser 
permutada corresponde a 2.514,26m², com as seguintes descrições: Inicia-se 
a descrição deste perímetro no vértice VT: 1, de coordenadas N 9593122.00 
m e E 350978.84 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central - 39; 
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:137°24'22.10'' e 
32.08; até o vértice VT: 1, de coordenadas N 9593098.38 m e E 351000.55 m; 
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:222°19'37.44'' e 
79.32; até o vértice VT: 2, de coordenadas N 9593039.74 m e E 350947.14 m; 
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:311°39'47.21'' e 
31.00; até o vértice VT: 3, de coordenadas N 9593060.35 m e E 350923.98 m; 
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:41°39'47.21'' e 
82.52; até o vértice VT: 0, de coordenadas N 9593122.00 m e E 350978.84 m, 
encerrando esta descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se 
representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -39, 
tendo como DATUM SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de projeção UTM, conforme anexo II 
desta Lei. Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de agosto de 2021. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

ANEXO I DA LEI Nº 2125 DE 11 DE AGOSTO DE 2021

ANEXO II DA LEI Nº 2125 DE 11 DE AGOSTO DE 2021

LEI Nº 2126 DE 11 DE AGOSTO DE 2021. AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AUXÍLIO 
F I N A N C E I R O  A A S S O C I A Ç Ã O  S O B R A L E N S E  D E  
ARBITRAGEM (ASA), PARA REALIZAÇÃO DOS JOGOS 
ESCOLARES SOBRALENSES - JES/2021. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e 
promulga a seguinte Lei: Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder um auxílio financeiro, no valor de até R$ 48.542,00 (quarenta e 
oito mil, quinhentos e quarenta e dois reais) a ASA - ASSOCIAÇÃO 
SOBRALENSE DE ARBITRAGEM, inscrita no CNPJ sob o nº 
31.434.329/0001-94, para realização dos Jogos Escolares Sobralenses - 
JES/2021. §1º A parceria a ser celebrada com a entidade mencionada no 
artigo 1º observará o disposto na Constituição Federal, na Lei 
Complementar Federal nº 101/2000 e na Lei 13.019/2014, bem como 
atenderá as condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
Lei Orçamentária Anual do Município de Sobral. §2º O auxílio financeiro 
destinado a ASA - ASSOCIAÇÃO SOBRALENSE DE ARBITRAGEM, 
deverá ser utilizado exclusivamente no custeio das despesas dos Jogos 
Escolares Sobralenses - JES/2021. Art. 2º A ASA - ASSOCIAÇÃO 
SOBRALENSE DE ARBITRAGEM deverá prestar contas dos valores 
financeiros recebidos junto ao setor competente da Prefeitura Municipal 
de Sobral, através de documentos que comprovem a correta utilização dos 
recursos públicos. Art. 3º Demais disposições serão estabelecidas no 
Termo a ser celebrado entre as partes, atendendo ao disposto na presente 
Lei, bem como, no que couber, aos preceitos da Lei Municipal Nº 
2.052/2021, bem como art. 66, inciso XII da Lei Orgânica do Município. 
Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas conforme 
dotações orçamentárias da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer - 
SECJEL, suplementadas se necessário. Art. 5º Fica o Chefe do Executivo 
Municipal autorizado a proceder no orçamento do Município, mediante 
créditos especiais, as alterações que se fizerem necessárias para as 
mudanças decorrentes desta Lei. Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 11 de agosto de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL. 

DECRETO Nº 2.719, DE 10 DE AGOSTO DE 2021. DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o artigo 66, inciso XI da Lei Orgânica do Município conjugado 
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com o artigo 2° e alínea “i” do artigo 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de 
junho de 1941, e CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na 
alínea i do art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, que 
considera de utilidade pública a abertura, conservação e melhoramento de 
vias ou logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; o 
parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização 
econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais, DECRETA: Art. 1° Fica declarado de utilidade pública para 
fins de desapropriação, o imóvel situado na localidade de Setor III, no 
Distrito de Jaibaras, Sobral/CE, com uma área de 1.011,64m² e perímetro 
de 128,10m, com a seguinte descrição: deste perímetro no vértice 1, de 
coordenadas N 9585609,249 m e E 341457,730 m, deste, segue 
confrontando com a ESTRADA SETOR III - RODOVIA BR-222, com os 
seguintes azimutes e distancias: 174°51'10" e 36,59m, até o vértice 2 de 
coordenadas N 9585572,809 m e E 341461,014 m; deste segue 
confrontando com a PROPRIEDADE PARTICULAR, com os seguintes 
azimutes e distancias: 270°00'00" e 30,13m, até o vértice 3 de coordenadas 
N 9585572,809 m e E 341430,884 m; deste segue confrontando com a 
PROPRIEDADE PARTICULAR, com os seguintes azimutes e distancias: 
0°00'00" e 34,47m, até o vértice 4 de coordenadas N 9585607,278 m e E 
341430,884 m; deste segue confrontando com a PROPRIEDADE 
PARTICULAR, com os seguintes azimutes e distancias: 85°48'04" e 
26,92m, até o vértice 1 de coordenadas N 9585609,249 m e E 341457,730 
m, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui 
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 39° WGr, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM, 
conforme anexo único deste Decreto. Art. 2° O imóvel descrito e 
caracterizado no art. 1º deste Decreto destina-se à construção de uma 
Areninha na localidade de Setor III, Distrito de Jaibaras, no Município de 
Sobral. Art. 3º Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de 
urgência no respectivo processo judicial para os fins do disposto no 
decreto Lei Federal nº. 3365, de 21 de junho de 1941. Art. 4º Fica a 
Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por via amigável 
ou judicial, mediante prévia avaliação, a desapropriação prevista neste 
Decreto. Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de agosto de 
2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

ANEXO ÚNICO, DO DECRETO Nº 2719, DE 10 DE AGOSTO DE 2021

DECRETO Nº 2.720, DE 10 DE AGOSTO DE 2021. ALTERA O 
DECRETO Nº 2.438, DE 29 DE MAIO DE 2020, NA FORMA QUE 
INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, incisos IV, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.438, 
de 29 de maio de 2020, que instituiu o Comitê de Gestão Colegiada da Rede 
de Cuidado e Proteção Social das Crianças e Adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência; e CONSIDERANDO a alterações na estrutura 
administrativa da administração municipal efetuadas através da Lei nº 2.052, 
de 16 e fevereiro de 2021, e a necessidade de promover ajustes necessários a 
melhor formatação do Comitê. DECRETA: Art. 1º O art. 2º do Decreto nº 
2.438, de 29 de maio de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 
2º O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social das 
Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência será 
constituído pela Vice-Prefeita, com vaga cativa, e por representantes dos 
seguintes órgãos e instituições, que indicarão titular e suplente: I - Gabinete 
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da Vice-Prefeita (GABVICE); II - Procuradoria Geral do Município (PGM); 
III - Secretaria Municipal da Educação (SME); IV - Secretaria Municipal da 
Saúde (SMS); V - Secretaria da Segurança Cidadã (SESEC); VI - Secretaria 
dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social (SEDHAS); VII - 
Secretaria da Cultura e Turismo (SECULT); VIII - Secretaria da Juventude, 
Esporte e Lazer (SECJEL); IX - Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (CMDCA); X - Conselhos Tutelares (CT); XI - Instituições 
hospitalares; XII - Entidade do terceiro setor inscritas no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. §1º Cada entidade 
deverá indicar seus representantes no prazo de 15 (quinze) dias após a 
publicação deste Decreto. §2º As vagas (titular e suplente) destinadas ao 
Gabinete da Vice-Prefeita contemplarão o representante de articulação do 
Selo UNICEF e um representante da Coordenadoria de Políticas Públicas 
para Mulheres. §3º A designação dos indicados para o Comitê de Gestão 
Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social das Crianças e 
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência dar-se-á por instrumento 
publicado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente”. Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de 
agosto de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNCIPAL DE 
SOBRAL. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P159847/2021, EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2021 - SMS (SRP) (BB Nº 888136). 
Aviso de Licitação - Central de Licitações. Data de abertura: 24/08/2021 às 
09:00h (Horário de Brasília). OBJETO: Registro de Preço para futuras e 
eventuais aquisições de kit gestante destinados ao projeto trevo de quatro 
folhas da Secretaria Municipal da Saúde, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobral .ce.gov.br e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 
10/08/2021. O Pregoeiro - RICARDO BARROSO CASTELO BRANCO. 

ATA DA SESSÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 003/2021 DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 09H (NOVE HORAS) DO 
DIA 11 DE AGOSTO DO ANO DE 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM). A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral 
reuniu-se sob a Presidência de Karmelina Marjorie Nogueira Barroso, e 
tendo comparecido os seguintes membros: Edson Luis Lopes Andrade e 
Maria Natália Alves Alcântara. Havendo número legal, foi iniciada a sessão. 
Das deliberações, a Comissão de Licitação apreciou o processo licitatório 
constante da CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 003/21. 
A referida licitação trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO DA 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO 
BAIRRO COHAB II, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, de acordo com os 
anexos da CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 003/21. 
Para a referida licitação credenciaram-se as seguintes empresas: 1. 
CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.962.967/0001-70, 2. ALTOS ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o nº 04.344.782/0001-37, 3. BWS ONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.079.526/0001-09, 4. TUTTI ENGENHARIA CIVIL 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.394.134/0001-46, 5. B. R. 
SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 34.356.435/0001-95 e 6. 
CONSÓRCIO LOMACON/MORAIS VASCONCELOS, constituído pelas 
empresas LOMACON LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 03.354.650/0001-23 e CONSTRUTORA MORAIS 
VASCONCELOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.426.420/0001-09. As 
empresas: CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA, ALTOS 
ENGENHARIA EIRELI, BWS ONSTRUÇÕES LTDA, TUTTI 
ENGENHARIA CIVIL LTDA, B. R. SANEAMENTO LTDA e 
CONSÓRCIO LOMACON/MORAIS VASCONCELOS, apenas enviaram 
seus documentos de habilitação e propostas de preços. Em seguida a 
comissão rubricou os documentos de habilitação do envelope “A” e os lacres 
dos envelopes “B” que ficaram sob a guarda desta comissão. A Comissão de 
Licitação suspendeu a presente sessão, para à análise da habilitação jurídica, 
da regularidade fiscal, da qualificação econômico-financeira e da 
qualificação trabalhista dos documentos de habilitação pela comissão, e do 
acervo técnico pela comissão técnica especial da Secretaria de Infraestrutura 
(SEINFRA), instituída através da portaria nº 30/2021, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 1061 de 05 de maio de 2021. Após a análise da 

habilitação jurídica, da regularidade fiscal, da qualificação econômico-
financeira, da qualificação trabalhista pela comissão e do acervo técnico pela 
comissão técnica especial (SEINFRA), será feita nova ata com o resultado da 
face de habilitação e encaminhada via e-mail para as referidas empresas 
participantes, o qual será oportunizado o prazo para interposição de recursos 
e contrarrazões. Sem mais registros, foi dada por encerrada a sessão, às 
09h44min, sendo a presente ata lavrada por EDSON LUÍS LOPES 
ANDRADE e assinada pela Presidente KARMELINA MARJORIE 
NOGUEIRA BARROSO e pelo membro suplente da Comissão MARIA 
NATÁLIA ALVES ALCANTARA. Sobral-CE, 11 de agosto de 2021. 
Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2021-SME - 
PROCESSO NÚMERO P153441/2021. ÓRGÃO GESTOR: Central de 
Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de fardamentos 
escolares personalizados para o uso dos alunos da Rede Pública Municipal de 
Ensino de Sobral/CE, cujas especificações e quantitativos encontram-se 
detalhados no Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 
080/2021, que passa a fazer parte da Ata, juntamente com a proposta de 
preços apresentada pelo fornecedor classificado em primeiro lugar, 
conforme consta nos autos do Processo nº P153441/2021, com o detentor do 
Registro de Preços e itens licitados discriminados nas tabelas em anexo. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 080/2021-SME; 
Decreto Municipal nº 2.257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019. 
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 11 de agosto de 2021. Sobral, Ceará, 
aos 11 de agosto de 2021. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - 
PRESIDENTE DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2021-SEFIN (SPU P157106/2021) - 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por meio da Secretaria das 
Finanças, representado por sua Secretária Executiva, a Sra. Ana Paula Pires 
de Andrade. CONTRATADA: APF Tecnologia e Inovação Eireli, inscrita no 
CNPJ sob o nº 31.509.461/0001-18, representada pelo Sr. Alexandre Porto de 
França. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para o serviço 
de emissão de 14 (catorze) certificados digitais modelo e-CPF tipo A3, Com 
Token, com validade de 01 (um) ano, destinados a atender às necessidades 
desta Secretaria, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação via Sistema de 
Cotação Eletrônica COEP n° 2021/10924, e seus termos, os preceitos do 
direito público, o Decreto Municipal n° 2.316, de 18 de dezembro de 2019 e o 
Inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, 
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 
GESTOR/FISCAL: Fabiane Dias Gomes, Coordenadora Administrativo-
Financeira, matrícula nº 20.147. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO: Os prazos de vigência e de execução serão de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura, na forma do parágrafo único do art. 61 da 
Lei Federal nº 8.666/1993. DATA DE ASSINATURA: 10 de agosto de 2021. 
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SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA
DE SOBRAL

ANEXO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2021-SME  

BDS CONFECÇÕES E SERIGRAFIA LTDA - EPP - CNPJ: 74.161.373/0001-80 

LOTE 1 

ITENS UND QTD DESCRIÇÃO MARCA 

VR. 
UNITÁRIO 

OFERTADO 
(R$) 

VR. TOTAL 
LICITADO 

(R$) 

1.1 UND 10.983 
CAMISETA, MALHA DRY FIT, 100% POLIÉSTER, 

GRAMATURA 120G/M², COR BRANCA. 
BDS R$ 7,70 R$ 84.569,10 

1.2 UND 10.983 
SHORT, TECIDO HELANCA, 100% POLIÉSTER, 

GRAMATURA 260G/M², COR AMARELA. 
BDS R$ 7,70 R$ 84.569,10 

TOTAL R$ 169.138,20 

LOTE 2 

2.1 UND 12.736 

CAMISA COM MANGA, MALHA DRY FIT, 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M², COR 

BRANCA - RECORTE NOS OMBROS NA MESMA 
MALHA NA COR AMARELA. 

BDS R$ 9,00 R$ 114.624,00 

2.2 UND 12.736 
BERMUDA JEANS, 50% ALGODÃO E 50% 
POLIÉSTER, 11 OZ, COR AZUL MARINHO. 

BDS R$ 14,50 R$ 184.672,00 

TOTAL R$ 299.296,00 

LOTE 3 

3.1 UND    13.512  
CAMISA COM MANGA, MALHA DRY FIT, 100% 

POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M², COR 
BRANCA. 

BDS R$ 11,53 R$ 155.793,36 

TOTAL R$ 155.793,36 

LOTE 4 

4.1 UND 5.350 
CAMISETA ED. FÍSICA MASCULINO, MALHA DRY 
FIT, 100% POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M², COR 

BRANCA. 
BDS R$ 8,80 R$ 47.080,00 

4.2 UND 5.350 
CAMISETA ED. FÍSICA FEMININO, MALHA DRY FIT, 

100% POLIÉSTER, GRAMATURA 120G/M², COR 
BRANCA. 

BDS R$ 8,80  R$ 47.080,00 

4.3 UND 5.414 
SHORT ED. FÍSICA FEMININO, HELANCA, 100% 

POLIÉSTER, GRAMATURA 260G/M², COR 
AMARELA. 

BDS R$ 8,80 R$ 47.643,20 

4.4 UND 5.414 
SHORT ED. FISICA MASCULINO, HELANCA, 100% 

POLIÉSTER, GRAMATURA 260G/M², COR 
AMARELA. 

BDS R$ 8,80 R$ 47.643,20 

TOTAL R$ 189.446,40 

VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 813.673,96 
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SIGNATÁRIOS: Ana Paula Pires de Andrade - SECRETÁRIA 
EXECUTIVA DAS FINANÇAS - Alexandre Porto de França, Representante 
da empresa APF TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EIRELI. Francisco Célio 
Soares de Vasconcelos Júnior - COORDENADOR JURÍDICO DA SEFIN. 

TERMO DE APROVAÇÃO DA SÚMULA Nº 02 DO CONTENCIOSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - 
CONTRIM - A Secretária das Finanças, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas, notadamente diante do disposto no §3º do art. 54 do Regimento 
Interno do CONTRIM; CONSIDERANDO a edição do enunciado da Súmula 
nº 02 pelo CART, visando dirimir conflitos de entendimento no CART e na 
Instância Singular; CONSIDERANDO a aprovação da Súmula nº 02 por 
unanimidade de votos dos Conselheiros do CART, em cumprimento ao que 
preceitua o §2º do art. 54 do Regimento Interno do CONTRIM; 
CONSIDERANDO a homologação da jurisprudência administrativa 
sumulada pelo Presidente do CONTRIM; e CONSIDERANDO, por fim, o 
atendimento às condições indispensáveis à propositura de enunciado de 
súmula nos termos do § 7º do art. 54 do Regimento Interno do CONTRIM; 
Resolve APROVAR a Súmula nº 02 do Contencioso Administrativo Tributário 
do Município de Sobral - CONTRIM, com a seguinte redação: “ Os créditos 
tributários referentes ao Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI 
nos quais o negócio jurídico não tenha sido efetivado, mediante registro do 
título translativo no Registro Imóveis, serão reconhecidamente nulos.” DATA: 
11 de agosto de 2021. Antônio Mendes Carneiro Júnior - PRESIDENTE DO 
CONTRIM. Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira - SECRETARIA 
MUNICIPAL DAS FINANÇAS.  

TERMO DE APROVAÇÃO DA SÚMULA Nº 03 DO CONTENCIOSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - 
CONTRIM - A Secretária das Finanças, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas, notadamente diante do disposto no §3º do art. 54 do 
Regimento Interno do CONTRIM; CONSIDERANDO a edição do 
enunciado da Súmula nº 03 pelo CART, visando dirimir conflitos de 
entendimento no CART e na Instância Singular; CONSIDERANDO a 
aprovação da Súmula nº 03 por unanimidade de votos dos Conselheiros do 
CART, em cumprimento ao que preceitua o §2º do art. 54 do Regimento 
Interno do CONTRIM; CONSIDERANDO a homologação da 
jurisprudência administrativa sumulada pelo Presidente do CONTRIM; e 
CONSIDERANDO, por fim, o atendimento às condições indispensáveis à 
propositura de enunciado de súmula nos termos do § 7º do art. 54 do 
Regimento Interno do CONTRIM; Resolve APROVAR a Súmula nº 03 do 
Contencioso Administrativo Tributário do Município de Sobral - 
CONTRIM, com a seguinte redação: “Não incidirá Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU sobre imóvel situado na zona urbana do 
Município, definida pela lei local, quando ausentes os melhoramentos 
mínimos construídos ou mantidos pelo Poder Público, conforme disposto no 
artigo 32, §1º, incisos I a V, do Código Tributário Nacional - CTN.” DATA: 
11 de agosto de 2021. Antônio Mendes Carneiro Júnior - PRESIDENTE DO 
CONTRIM. Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira - SECRETARIA 
MUNICIPAL DAS FINANÇAS. 

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0207/2021 - SME- PROCESSO Nº P156062/2021 - CONTRATANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADA: Escola de Formação Permanente do Magistério 
(ESFAPEGE) ,  inscr i ta  no  CNPJ  nº  08 .155 .296/0001-37 .  
DAFUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, parágrafo primeiro, incisos I, II 
e III da Lei nº 8.666/93. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como 
objetivo a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO, 
compreendendo o período de 09/08/2021 a 18/03/2022, do contrato em 
epígrafe, que tem como finalidade o “gerenciamento pedagógico das 
unidades de ensino do Município de Sobral e atividades de formação 
continuada do magistério”. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais 
cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem 
como no contrato original, constituindo-se num só todo para todos os fins e 
efeitos de direito. DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e 
Amaury Gomes da Silva - Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0623/2019 - SME - PROCESSO Nº P156222/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: FLÁVIO ÁVILA DUARTE, inscrito no CPF n° 
***.***.193-00. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da 

Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no Pregão Presencial nº 004/2019 - 
SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período 
de 09/09/2021 a 09/09/2022, para a “prestação dos serviços de transporte 
escolar, a serem executados em regime de empreitada pelo menor preço do 
km rodado por itinerário - LOTE 6”. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Flávio Ávila Duarte - 
CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0628/2019 - SME - PROCESSO Nº P156222/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: FRANCISCO ALBUQUERQUE PONTE, 
inscrito CPF n° ***.***.793-87. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 
57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no Pregão Presencial 
nº 004/2019 - SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto 
a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no 
período de 09/09/2021 a 09/09/2022, para a “prestação dos serviços de 
transporte escolar, a serem executados em regime de empreitada pelo menor 
preço do km rodado por itinerário - LOTE 11”. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 14 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Francisco Albuquerque 
Ponte - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0629/2019 - SME - PROCESSO Nº P156222/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA MIGUEL ITALO TORRES PRADO 
03463979365, inscrita no CNPJ n° 30.380.148/0001-60. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 004/2019 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 09/09/2021 a 
09/09/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 12”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Miguel Ítalo do Prado - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0630/2019 - SME - PROCESSO Nº P156222/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA J&A CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO 
E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, inscrita no CNPJ n° 12.324.340/0001-57. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 
e alterações, bem como no Pregão Presencial nº 004/2019 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 09/09/2021 a 
09/09/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 14”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
José Gerardo Portela - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0631/2019 - SME - PROCESSO Nº P156222/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA FRANCISCO CLÁUDIO DA SILVA 
GOMES-ME, inscrita no CNPJ n° 11.587.460/0001-84. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 004/2019 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 09/09/2021 a 
09/09/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 18”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
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firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Francisco Cláudio da Silva Gomes - CONTRATADO. Dayanna Karla 
Coelho Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0633/2019 - SME - PROCESSO Nº P156222/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA FRANCISCO ROBERTO DE 
AGUIAR TRANSPORTES, inscrita no CNPJ n° 30.537.119/0001-69. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 004/2019 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 09/09/2021 a 
09/09/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 27”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Francisco Roberto de Aguiar - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0636/2019 - SME - PROCESSO Nº P156222/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA T&T TRANSPORTE E TURISMO 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 10.672.879/0001-71. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no 
Pregão Presencial nº 004/2019 - SME. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
compreendida no período de 09/09/2021 a 09/09/2022, para a “prestação dos 
serviços de transporte escolar, a serem executados em regime de empreitada 
pelo menor preço do km rodado por itinerário - LOTE 36, 37 e 39”. DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA 
DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Tarciso Golçalves Elias - 
CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0638/2019 - SME - PROCESSO Nº P156222/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA RAILA IVA MOURA DE SOUSA 
067956 ,  i n sc r i t a  no  CNPJ  n°  30 .496 .663 /0001-00 .  DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 004/2019 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 09/09/2021 a 
09/09/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 40”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 13 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Raila Iva Moura de Sousa - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0697/2019 - SME - PROCESSO Nº P156222/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADA: MARCOS TOMAZ RIOS, inscrito no CPF n° 
***.***.703-72. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da 
Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no Pregão Presencial nº 004/2019 - 
SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período 
de 04/10/2021 a 04/10/2022, para a “prestação dos serviços de transporte 
escolar, a serem executados em regime de empreitada pelo menor preço do 
km rodado por itinerário - LOTE 30”. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Marcos Tomaz Rios - 
CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0699/2019 - SME - PROCESSO Nº P156222/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 

(SME). CONTRATADA: EMPRESA ARACATIAÇU SERVIÇOS E 
CONS. LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 22.597.999/0001-30. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 004/2019 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 09/09/2021 a 
09/09/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 3”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
José Marrocos Viana - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0701/2019 - SME - PROCESSO Nº P156222/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADA: EMPRESA VLB TRANSPORTES LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ n° 20.482.267/0001-70. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no 
Pregão Presencial nº 004/2019 - SME. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
compreendida no período de 17/09/2021 a 17/09/2022, para a “prestação dos 
serviços de transporte escolar, a serem executados em regime de empreitada 
pelo menor preço do km rodado por itinerário - LOTE 5”. DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA 
DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Vera Lúcia Bezerra Arruda 
de Araújo - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0704/2019 - SME - PROCESSO Nº P156222/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADA: EMPRESA RAIMUNDO FERREIRA DA 
PONTE,  in sc r i t a  no  CNPJ  n°  29 .283 .929 /0001-57 .  DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 004/2019 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 09/09/2021 a 
09/09/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 21”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 14 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Raimundo Ferreira da Ponte - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0705/2019 - SME - PROCESSO Nº P156222/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADA: EMPRESA LOCAÇÃO E SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES SÃO FRANCISCO LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 
20.884.925/0001-50. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso 
II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no Pregão Presencial nº 
004/2019 - SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período 
de 09/09/2021 a 09/09/2022, para a “prestação dos serviços de transporte 
escolar, a serem executados em regime de empreitada pelo menor preço do 
km rodado por itinerário - LOTE 22”. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Stéfani Sousa Ribeiro - 
CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0706/2019 - SME - PROCESSO Nº P156222/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADA: EMPRESA J.J MESQUITA VIANA - ME, inscrita 
no CNPJ n° 28.145.527/0001-23. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no Pregão 
Presencial nº 004/2019 - SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem 
como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
compreendida no período de 09/09/2021 a 09/09/2022, para a “prestação dos 
serviços de transporte escolar, a serem executados em regime de empreitada 
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pelo menor preço do km rodado por itinerário - LOTE 17”. DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA 
DA ASSINATURA: 15 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e José Jardel Mesquita Viana 
- CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0711/2019 - SME - PROCESSO Nº P156222/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADA: EMPRESA F. D. SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 24.578.054/0001-05. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no 
Pregão Presencial nº 004/2019 - SME. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
compreendida no período de 08/10/2021 a 08/10/2022, para a “prestação dos 
serviços de transporte escolar, a serem executados em regime de empreitada 
pelo menor preço do km rodado por itinerário - LOTE 34”. DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA 
DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Francisco Darcio Sampaio 
Loiola - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0104/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA CONSERV - CONSTRUTORA E 
SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 17.379.690/0001-34. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/08/2021 a 
01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 94”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
José Rui Nogueira Aguiar - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0106/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA CONSERV - CONSTRUTORA E 
SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 17.379.690/0001-34. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/08/2021 a 
01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 93”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
José Rui Nogueira Aguiar - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0112/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA LOCAÇÃO E SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES SÃO FRANCISCO LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 
20.884.925/0001-50. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso 
II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no Pregão Presencial nº 
010/2018 - SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período 
de 01/08/2021 a 01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte 
escolar, a serem executados em regime de empreitada pelo menor preço do 
km rodado por itinerário - LOTE 113”. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Stéfani Sousa Ribeiro - 
CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0116/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: ESMENIO CARLOS FERNANDES, inscrito no 
CPF sob o n° ***.***.353-20. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 
57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no Pregão Presencial 
nº 010/2018 - SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto 
a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no 
período de 01/08/2021 a 01/08/2022, para a “prestação dos serviços de 
transporte escolar, a serem executados em regime de empreitada pelo menor 
preço do km rodado por itinerário - LOTE 106”. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 14 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Esmenio Carlos Fernandes - 
CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0117/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA JEOVAR RODRIGUES DE SOUSA 
89025628320- ME, inscrita no CNPJ n° 28.971.790/0001-71. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/08/2021 a 
01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 121”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 14 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Jeovar Rodrigues de Sousa - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0118/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO EMPRESA FRANCISCO CAVALCANTE 
MUNIZ 64654729372- ME, inscrita no CNPJ n° 29.264.722/0001-35. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/08/2021 a 
01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 61”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Francisco Cavalcante Muniz - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0120/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA R A RAMOS DOS SANTOS- ME, 
inscrita no CNPJ n° 14.226.805/0001-62. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no 
Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
compreendida no período de 01/08/2021 a 01/08/2022, para a “prestação dos 
serviços de transporte escolar, a serem executados em regime de empreitada 
pelo menor preço do km rodado por itinerário - LOTE 65”. DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA 
DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Ronaldo Adriano Ramos 
dos Santos - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0121/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA LIVIA ABREU RIOS BOTO 
02099512302- ME, inscrita no CNPJ n° 30.392.512/0001-01. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
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DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/08/2021 a 
01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 56”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
LIVIA ABREU RIOS BOTO - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0128/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: ILDEFONSO ALVES DE SOUSA, inscrito no 
CPF n° ***.***.643-56. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, 
inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no Pregão Presencial nº 
010/2018 - SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período 
de 01/08/2021 a 01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte 
escolar, a serem executados em regime de empreitada pelo menor preço do 
km rodado por itinerário - LOTE 119”. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 14 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Ildefonso Alves de Sousa - 
CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0129/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA F.A. TURISMO E TRANSPORTE 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 30.390.953/0001-74. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/08/2021 a 
01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 49”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Francisco Antonio Gomes de Sousa - CONTRATADO. Dayanna Karla 
Coelho Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0130/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA FRANCISCO WESLLEY BEZERRA 
ELIAS - ME, inscrita no CNPJ n° 30.389.195/0001- 74. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/08/2021 a 
01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 36”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 14 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Francisco Weslley Bezerra Elias - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0131/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA J J MESQUITA VIANA, inscrita no 
CNPJ n° 28.145.527/0001- 23. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 
57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no Pregão Presencial 
nº 010/2018 - SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto 
a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no 
período de 01/08/2021 a 01/08/2022, para a “prestação dos serviços de 
transporte escolar, a serem executados em regime de empreitada pelo menor 
preço do km rodado por itinerário - LOTE 11”. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 13 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e José Jardel Mesquita Viana 
- CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0133/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: MARCOS WELLINGTON FERREIRA DA 
PONTE, inscrito no CPF n° ***.***.503-91. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no 
Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
compreendida no período de 01/08/2021 a 01/08/2022, para a “prestação dos 
serviços de transporte escolar, a serem executados em regime de empreitada 
pelo menor preço do km rodado por itinerário - LOTE 45”. DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA 
DA ASSINATURA: 13 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Marcos Wellington Ferreira 
da Ponte - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0135/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA XIMENES & XIMENES 
TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ n° 10.320.526/0001-02. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/08/2021 a 
01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 62”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 13 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Francisco Ximenes Alves - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0136/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA XIMENES & XIMENES 
TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ n° 10.320.526/0001-02. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/08/2021 a 
01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 34”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 13 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Francisco Ximenes Alves - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0142/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: a EMPRESA ANTONIO CARLOS DA SILVA 
GABAGLIA 82290156353, inscrita no CNPJ n° 29.280.050/0001-51. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/08/2021 a 
01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 115”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Antonio Carlos da Silva Gabaglia - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0143/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA RAIMUNDO FERREIRA DA 
PONTE - ME, inscrita no CNPJ n° 29.283.929/0001-57. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
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DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/08/2021 a 
01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 52”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 14 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Raimundo Ferreira da Ponte - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0144/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: FRANCISCO ROBERTO DE AGUIAR, inscrito 
no CPF n° ***.***.761-53. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, 
inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no Pregão Presencial nº 
010/2018 - SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período 
de 01/08/2021 a 01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte 
escolar, a serem executados em regime de empreitada pelo menor preço do 
km rodado por itinerário - LOTE 111”. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Francisco Roberto de 
Aguiar - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0149/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: Sr. ANTÔNIO LEANDRO TORRES GOMES, 
inscrito no CPF sob o n° ***.***.533-49. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no 
Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
compreendida no período de 01/08/2021 a 01/08/2022, para a “prestação dos 
serviços de transporte escolar, a serem executados em regime de empreitada 
pelo menor preço do km rodado por itinerário - LOTE 03”. DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA 
DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Antônio Leandro Torres 
Gomes - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0150/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA JOAQUIM GILDO DA SILVA 
52438350300- ME, inscrita no CNPJ n° 30.366.265/0001-79. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/08/2021 a 
01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 88”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Joaquim Gildo da Silva - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0151/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA CONSERV - CONSTRUTORA E 
SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 17.379.690/0001-34. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/08/2021 a 
01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 122”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
José Rui Nogueira Aguiar - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0152/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: Sr. ANTONIO MANOEL FREIRE 
FERNANDES, inscrito no CPF sob o n° ***.***.593-20. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/08/2021 a 
01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 107”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Antonio Manoel Freire Fernandes - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0155/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA FRANCISCO ROMENIK PARENTE 
PONTE 01899323333- ME, inscrita no CNPJ n° 29.276.312/0001-04. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/08/2021 a 
01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 96”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Francisco Romenik Parente Ponte - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0157/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: REGINALDO CARDOSO PINTO, inscrito no 
CPF sob o n° ***.***.543-87. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 
57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no Pregão Presencial 
nº 010/2018 - SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto 
a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no 
período de 01/08/2021 a 01/08/2022, para a “prestação dos serviços de 
transporte escolar, a serem executados em regime de empreitada pelo menor 
preço do km rodado por itinerário - LOTE 16”. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 14 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Reginaldo Cardoso Pinto - 
CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0159/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA A C FEIJÓ - ME, inscrita no CNPJ n° 
28.955.293/0001-80. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso 
II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no Pregão Presencial nº 
010/2018 - SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período 
de 01/08/2021 a 01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte 
escolar, a serem executados em regime de empreitada pelo menor preço do 
km rodado por itinerário - LOTE 55”. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Almir Coelho Feijó - 
CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0160/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA ESPEDITO EDUARDO DE PAULA- 
ME, inscrita no CNPJ n° 29.279.440/0001-01. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no 
Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
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compreendida no período de 01/08/2021 a 01/08/2022, para a “prestação dos 
serviços de transporte escolar, a serem executados em regime de empreitada 
pelo menor preço do km rodado por itinerário - LOTE 73”. DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA 
DA ASSINATURA: 13 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Espedito Eduardo de Paula - 
CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0162/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO EMPRESA MARCOS WELLINGTON 
FERREIRA DA PONTE 80632750391- ME, inscrita no CNPJ n° 
30.329.146/0001-46. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso 
II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no Pregão Presencial nº 
010/2018 - SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período 
de 01/08/2021 a 01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte 
escolar, a serem executados em regime de empreitada pelo menor preço do 
km rodado por itinerário - LOTE 46”. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 13 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Marcos Wellington Ferreira 
da Ponte - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0165/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA FRANCISCO CLEVERTON 
VASCONCELOS EDUARDO 06797728398- ME, inscrita no CNPJ n° 
29.265.362/0001-96. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso 
II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no Pregão Presencial nº 
010/2018 - SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período 
de 01/08/2021 a 01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte 
escolar, a serem executados em regime de empreitada pelo menor preço do 
km rodado por itinerário - LOTE 67”. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Francisco Cleverton 
Vasconcelos Eduardo - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0167/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA CONSERV - CONSTRUTORA E 
SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 17.379.690/0001-34. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/08/2021 a 
01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 91”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
José Rui Nogueira Aguiar - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0169/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: ANTÔNIO CARLOS DA SILVA GOMES, 
inscrito no CPF sob o n° ***.***.693-87. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no 
Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
compreendida no período de 01/08/2021 a 01/08/2022, para a “prestação dos 
serviços de transporte escolar, a serem executados em regime de empreitada 
pelo menor preço do km rodado por itinerário - LOTE 20”. DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA 
DA ASSINATURA: 13 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 

Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Antônio Carlos da Silva 
Gomes - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0170/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: ANTÔNIO DA SILVA GOMES, inscrito no CPF 
sob o n° ***.***.233-87. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, 
inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no Pregão Presencial nº 
010/2018 - SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período 
de 01/08/2021 a 01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte 
escolar, a serem executados em regime de empreitada pelo menor preço do 
km rodado por itinerário - LOTE 06”. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Antônio Da Silva Gomes - 
CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0176/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: a EMPRESA ROSEILA M ROCHA, inscrita no 
CNPJ n° 08.248.465/0001-78. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 
57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no Pregão Presencial 
nº 010/2018 - SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto 
a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no 
período de 01/09/2021 a 01/09/2022, para a “prestação dos serviços de 
transporte escolar, a serem executados em regime de empreitada pelo menor 
preço do km rodado por itinerário - LOTE 02”. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Roseila Miranda Rocha - 
CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0177/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA FRANCISCO CLÁUDIO DA SILVA 
GOMES- ME, inscrita no CNPJ n° 11587460-0001-84. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/09/2021 a 
01/09/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 13”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Francisco Cláudio da Silva Gomes - CONTRATADO. Dayanna Karla 
Coelho Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0178/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: a EMPRESA ANTONIO CARLOS DA SILVA 
GABAGLIA 82290156353, inscrita no CNPJ n° 29.280.050/0001-51. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/09/2021 a 
01/09/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 117”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Antonio Carlos da Silva Gabaglia - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0183/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA R V & S FERNANDES- ME, inscrita 
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no CNPJ n° 25.354.199/0001-87. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no Pregão 
Presencial nº 010/2018 - SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem 
como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
compreendida no período de 01/09/2021 a 01/09/2022, para a “prestação dos 
serviços de transporte escolar, a serem executados em regime de empreitada 
pelo menor preço do km rodado por itinerário - LOTE 28”. DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA 
DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e ROSILDA VITAL DE 
SOUZA FERNANDES - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes 
- COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0188/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA ARACATIAÇU SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 22.597.999/0001-30. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 
e alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/09/2021 a 
01/09/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 48”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
José Marrocos Viana - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0190/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: a EMPRESA ROSEILA M ROCHA, inscrita no 
CNPJ n° 08.248.465/0001-78. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 
57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no Pregão Presencial 
nº 010/2018 - SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto 
a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no 
período de 01/09/2021 a 01/09/2022, para a “prestação dos serviços de 
transporte escolar, a serem executados em regime de empreitada pelo menor 
preço do km rodado por itinerário - LOTE 12”. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Roseila Miranda Rocha - 
CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0191/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO FRANCISCO BRAGA FILHO, inscrito no CPF 
sob o n° ***.***.603-34. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, 
inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no Pregão Presencial nº 
010/2018 - SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período 
de 01/09/2021 a 01/09/2022, para a “prestação dos serviços de transporte 
escolar, a serem executados em regime de empreitada pelo menor preço do 
km rodado por itinerário - LOTE 40”. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Francisco Braga Filho - 
CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0193/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: DAVID GUARINHOS RIOS, inscrito no CPF sob 
o n° ***.***.553-28 . DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso 
II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no Pregão Presencial nº 
010/2018 - SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período 
de 01/09/2021 a 01/09/2022, para a “prestação dos serviços de transporte 
escolar, a serem executados em regime de empreitada pelo menor preço do 
km rodado por itinerário - LOTE 77”. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e David Guarinhos Rios - 
CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0196/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA F. BEZERRA DA COSTA 
TRANSPORTES ME, inscrita no CNPJ n° 18.472.946/0001-16. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/09/2021 a 
01/09/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 08”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Francisco Bezerra da Costa - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0198/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA FRANCISCO PARCELIO LOPES 
CAETANO 64377393391, inscrita no CNPJ n° 30.259.663/0001-96. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/09/2021 a 
01/09/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 24”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 14 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Francisco Parcelio Lopes Caetano - CONTRATADO. Dayanna Karla 
Coelho Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0199/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA YAMARA MESQUITA GOMES 
06819557329 - ME, inscrita no CNPJ n° 30.369.806/0001-12. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/09/2021 a 
01/09/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 18”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 12 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Yamara Mesquita Gomes - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0200/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA JOÃO CLEZIVAL VASCONCELOS 
EDUARDO- ME, inscrita no CNPJ n° 29.273.749/0001-94. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/09/2021 a 
01/09/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 53”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
João Clezival Vasconcelos Eduardo - CONTRATADO. Dayanna Karla 
Coelho Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0207/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
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(SME). CONTRATADO: EMPRESA JEFFERSON DA SILVA 
COUTINHO 02842107306- ME, inscrita no CNPJ n° 30.405.017/0001-90. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 
e alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/10/2021 a 
01/10/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 80”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Jefferson da Silva Coutinho - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0210/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA FRANCISCO ROMENIK PARENTE 
PONTE 01899323333- ME, inscrita no CNPJ n° 29.276.312/0001-04. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/10/2021 a 
01/10/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 96”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Francisco Romenik Parente Ponte - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0216/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA ALDEMIRA RODRIGUES 
BEZERRA RIOS 89038169353 - ME, inscrito no CPF sob o n° 
***.***.385/0001-55. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso 
II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no Pregão Presencial nº 
010/2018 - SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período 
de 01/11/2021 a 01/11/2022, para a “prestação dos serviços de transporte 
escolar, a serem executados em regime de empreitada pelo menor preço do 
km rodado por itinerário - LOTE 71”. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Aldemira Rodrigues 
Bezerra Rios - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0153/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA F.A. TURISMO E TRANSPORTE 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 30.390.953/0001-74. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/08/2021 a 
01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 47”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Francisco Antonio Gomes de Sousa - CONTRATADO. Dayanna Karla 
Coelho Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0161/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA A C FEIJÓ - ME, inscrita no CNPJ n° 
28.955.293/0001-80. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso 
II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no Pregão Presencial nº 
010/2018 - SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período 
de 01/08/2021 a 01/08/2022, para a “prestação dos serviços de transporte 
escolar, a serem executados em regime de empreitada pelo menor preço do 

km rodado por itinerário - LOTE 55”. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Almir Coelho Feijó - 
CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0182/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA R V & S FERNANDES- ME, inscrita 
no CNPJ n° 25.354.199/0001-87. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no Pregão 
Presencial nº 010/2018 - SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem 
como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
compreendida no período de 01/09/2021 a 01/09/2022, para a “prestação dos 
serviços de transporte escolar, a serem executados em regime de empreitada 
pelo menor preço do km rodado por itinerário - LOTE 37”. DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA 
DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e ROSILDA VITAL DE 
SOUZA FERNANDES - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes 
- COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0197/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA F. BEZERRA DA COSTA 
TRANSPORTES ME, inscrita no CNPJ n° 18.472.946/0001-16. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, bem como no Pregão Presencial nº 010/2018 - SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período de 01/09/2021 a 
01/09/2022, para a “prestação dos serviços de transporte escolar, a serem 
executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por 
itinerário - LOTE 58”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Francisco Bezerra da Costa - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0212/2018 - SME - PROCESSO Nº P156223/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADA: REGIANE RODRIGUES SENA, inscrita no CPF 
sob o n° ***.***.793-49. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, 
inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no Pregão Presencial nº 
010/2018 - SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no período 
de 01/10/2021 a 01/10/2022, para a “prestação dos serviços de transporte 
escolar, a serem executados em regime de empreitada pelo menor preço do 
km rodado por itinerário - LOTE 26”. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Regiane Rodrigues Sena - 
CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0624/2019 - SME - PROCESSO Nº P156222/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADO: EMPRESA F.A. TURISMO E TRANSPORTE 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 30.390.953/0001-74. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no 
Pregão Presencial nº 004/2019 - SME. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
compreendida no período de 09/09/2021 a 09/09/2022, para a “prestação dos 
serviços de transporte escolar, a serem executados em regime de empreitada 
pelo menor preço do km rodado por itinerário - LOTE 7”. DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA 
DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Francisco 
Antônio Gomes De Sousa - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.
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EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0701/2019 - SME - PROCESSO Nº P156222/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADA: EMPRESA VLB TRANSPORTES LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ n° 20.482.267/001-70. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no 
Pregão Presencial nº 004/2019 - SME. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
compreendida no período de 17/09/2021 a 17/09/2022, para a “prestação dos 
serviços de transporte escolar, a serem executados em regime de empreitada 
pelo menor preço do km rodado por itinerário - LOTE 5”. DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA 
DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Vera Lúcia Bezerra Arruda 
de Araújo - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0703/2019 - SME - PROCESSO Nº P156222/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADA: EMPRESA VLB TRANSPORTES LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ n° 20.482.267/001-70. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações, bem como no 
Pregão Presencial nº 004/2019 - SME. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
compreendida no período de 09/09/2021 a 09/09/2022, para a “prestação dos 
serviços de transporte escolar, a serem executados em regime de empreitada 
pelo menor preço do km rodado por itinerário - LOTE 16”. DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA 
DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Vera Lúcia Bezerra Arruda 
de Araújo - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
0017/2021 - SME - PROCESSO Nº P160514/2021 - CONTRATANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADA: Empresa D. Oliveira V. Neto Variedades EIRELI - 
EPP, inscrita no CNPJ nº 10.6166533/0001-56. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente termo apostilamento tem como fundamento o art. 65, 
inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993, bem como o Extrato de 
Informativo da Ata de Registro de Preços no 024/2021 - Pregão Eletrônico nº 
139/2020, exarado pela Central de Licitações do Município de Sobral, no 
bojo do Processo Administrativo nº P155228/2021, publicado no Diário 
Oficial do Município nº 1130, de 02 de Agosto de 2021. DO OBJETO: O 
presente termo tem como finalidade a ALTERAÇÃO DOS PREÇOS DOS 
ITENS 08 E 09 (leite em pó integral instantâneo, pacote de 200g) do contrato 
supracitado, que passará para o valor unitário de R$ 5,98 (cinco reis e noventa 
e oito centavos). DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 11 de Agosto de 2021. 
DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e 
Ditimar de Oliveira Vasconcelos Neto - Contratado. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
1297/2021 - SME - PROCESSO Nº P160516/2021 - CONTRATANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADA: Empresa D. Oliveira V. Neto Variedades EIRELI - 
EPP, inscrita no CNPJ nº 10.6166533/0001-56. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente termo apostilamento tem como fundamento o art. 65, 
inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993, bem como o Extrato de 
Informativo da Ata de Registro de Preços no 086/2020 - Pregão Eletrônico nº 
081/2020, exarado pela Central de Licitações do Município de Sobral, no 
bojo do Processo Administrativo nº P155230/2021, publicado no Diário 
Oficial do Município nº 1130, de 02 de Agosto de 2021. DO OBJETO: O 
presente termo tem como finalidade a ALTERAÇÃO DOS PREÇOS DOS 
ITENS 02 (biscoito doce tipo maisena sabor tradicional) e 07 (sardinha em 
conserva no próprio suco e em óleo comestível, embalada à vácuo em lata 
com tampa abre fácil com peso líquido de 125g) do contrato supracitado, que 
passarão, respectivamente, para os valores unitários de R$ 3,80 (três reais e 
oitenta centavos) e 4,08 (quatro reais e oito centavos).DA RATIFICAÇÃO 
DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 11 de Agosto de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e Ditimar de Oliveira Vasconcelos 
Neto - Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
PROCESSO SPU Nº P155385/2021. ADESÃO (CARONA) Nº 050/2021 - 
SMS. A Secretaria Municipal da Saúde comunica a Adesão (CARONA) à 
Ata de Registro de Preços Nº 007/2021, referente ao processo 
P149232/2021, Pregão Presencial Nº 004/2021, da Secretaria do 
Planejamento e Gestão - SEPLAG. OBJETO: Adesão a Ata de Registro de 
Preços para aquisição de materiais para pintura, destinados à manutenção 
corretiva de todas as unidades de saúde vinculadas à Secretaria Municipal da 
Saúde de Sobral/CE, conforme as especificações e quantitativos previstos no 
T ermo de Referência. CONTRATADAS: DIMAPOL DISTRIB DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E PAPEL LTDA, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ Nº 12.337.358/0001-93 e J OSMAR AGUIAR, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ Nº 00.387.532/0001-23. VALOR GLOBAL: R$ 204.238,69 
(duzentos e quatro mil e duzentos e trinta e oito reais e sessenta e nove 
centavos). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 07.01.10.30 1.0072.2283 
.33903000. 1214000000; 07.01.10.30 1.0072.2283 .33903000. 
1211000000; 07.01.10.30 2.0072.2316 .33903000. 1214000000; 
07.01.10.30 2.0072.2316 .33903000. 1211000000; 07.01.10.30 5.0072.2307 
.33903000. 1214000000; 07.01.10.30 5.0072.2307 .33903000. 
1211000000; 07.01.10.30 2.0073.2376 .33903000. 1214000000; 
07.01.10.30 2.0073.2376 .33903000. 1211000000; 07.01.10.30 2.0073.2376 
.33903000. 1220000002; 07.01.10.30 2.0073.2376 .33903000. 
2220000002; 07.01.10.30 2.0073.2384 .33903000. 1214210000; 
07.01.10.30 2.0073.2384 .33903000. 2214210000; 07.01.10.30 
2.0073.2384 .33903000. 1211000000; 07.01.10.30 1.0073.2418 .33903000. 
1214210000; 07.01.10.30 1.0073.2418 .33903000. 2214210000; 
07.01.10.30 1.0073.2418 .33903000. 1211000000; 07.01.10.122.0072.2379 
.33903000. 1211000000; 07.01.10.122.0072.2381 .33903000. 1211000000; 
07.01.10.122.0072.2381 .33903000. 1220000002; 07.01.10.122.0072.2381 
.33903000. 2220000002; 07.01.10.30 4.0074.2388 .33903000. 
1214000000; 07.01.10.30 4.0074.2388 .33903000. 1211000000. Sobral-CE, 
10 de agosto de 2021. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0299/2021 - SMS - PROCESSO SPU Nº 
P155385/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde comunica a Adesão 
(CARONA) Nº 050/2021 à Ata de Registro de Preços Nº 007/2021, referente 
ao processo P149232/2021, Pregão Presencial Nº 004/2021, da Secretaria do 
Planejamento e Gestão - SEPLAG. OBJETO: Adesão a Ata de Registro de 
Preços para aquisição de materiais para pintura, destinados à manutenção 
corretiva de todas as unidades de saúde vinculadas à Secretaria Municipal da 
Saúde de Sobral/CE, conforme as especificações e quantitativos previstos no 
T ermo de Referência. CONTRATADA: J OSMAR AGUIAR, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ Nº 00.387.532/0001-23. VALOR GLOBAL: R$ 
187.873,00 (cento e oitenta e sete mil e oitocentos e setenta e três reais). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 07.01.10.30 1.0072.2283 .33903000. 
1214000000; 07.01.10.30 1.0072.2283 .33903000. 1211000000; 
07.01.10.30 2.0072.2316 .33903000. 1214000000; 07.01.10.30 
2.0072.2316 .33903000. 1211000000; 07.01.10.30 5.0072.2307 .33903000. 
1214000000; 07.01.10.30 5.0072.2307 .33903000. 1211000000; 
07.01.10.30 2.0073.2376 .33903000. 1214000000; 07.01.10.30 
2.0073.2376 .33903000. 1211000000; 07.01.10.30 2.0073.2376 .33903000. 
1220000002; 07.01.10.30 2.0073.2376 .33903000. 2220000002; 
07.01.10.30 2.0073.2384 .33903000. 1214210000; 07.01.10.30 
2.0073.2384 .33903000. 2214210000; 07.01.10.30 2.0073.2384 .33903000. 
1211000000; 07.01.10.30 1.0073.2418 .33903000. 1214210000; 
07.01.10.30 1.0073.2418 .33903000. 2214210000; 07.01.10.30 
1.0073.2418 .33903000. 1211000000; 07.01.10.122.0072.2379 .33903000. 
1211000000; 07.01.10.122.0072.2381 .33903000. 1211000000; 
07.01.10.122.0072.2381 .33903000. 1220000002; 07.01.10.122.0072.2381 
.33903000. 2220000002; 07.01.10.30 4.0074.2388 .33903000. 
1214000000; 07.01.10.30 4.0074.2388 .33903000. 1211000000. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura, devendo ser publicado na forma do 
parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA DA 
ASSINATURA: Sobral/CE, 10 de agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: Regina 
Célia Carvalho da Silva - Secretária Municipal da Saúde e o Sr. José Osmar 
de Aguiar - Representante da Empresa J OSMAR AGUIAR. Viviane de 
Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0300/2021 - SMS - PROCESSO SPU Nº 
P155385/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde comunica a Adesão 
(CARONA) Nº 050/2021 à Ata de Registro de Preços Nº 007/2021, referente 
ao processo P149232/2021, Pregão Presencial Nº 004/2021, da Secretaria do 
Planejamento e Gestão - SEPLAG. OBJETO: Adesão a Ata de Registro de 
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Preços para aquisição de materiais para pintura, destinados à manutenção 
corretiva de todas as unidades de saúde vinculadas à Secretaria Municipal da 
Saúde de Sobral/CE, conforme as especificações e quantitativos previstos no 
T ermo de Referência. CONTRATADA: DIMAPOL DISTRIB DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E PAPEL LTDA, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ Nº 12.337.358/0001-93. VALOR GLOBAL: R$ 16.365,69 (dezesseis 
mil e trezentos e sessenta e cinco reais e sessenta e nove centavos). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 07.01.10.30 1.0072.2283 .33903000. 
1214000000; 07.01.10.30 1.0072.2283 .33903000. 1211000000; 
07.01.10.30 2.0072.2316 .33903000. 1214000000; 07.01.10.30 
2.0072.2316 .33903000. 1211000000; 07.01.10.30 5.0072.2307 .33903000. 
1214000000; 07.01.10.30 5.0072.2307 .33903000. 1211000000; 
07.01.10.30 2.0073.2376 .33903000. 1214000000; 07.01.10.30 
2.0073.2376 .33903000. 1211000000; 07.01.10.30 2.0073.2376 .33903000. 
1220000002; 07.01.10.30 2.0073.2376 .33903000. 2220000002; 
07.01.10.30 2.0073.2384 .33903000. 1214210000; 07.01.10.30 
2.0073.2384 .33903000. 2214210000; 07.01.10.30 2.0073.2384 .33903000. 
1211000000; 07.01.10.30 1.0073.2418 .33903000. 1214210000; 
07.01.10.30 1.0073.2418 .33903000. 2214210000; 07.01.10.30 
1.0073.2418 .33903000. 1211000000; 07.01.10.122.0072.2379 .33903000. 
1211000000; 07.01.10.122.0072.2381 .33903000. 1211000000; 
07.01.10.122.0072.2381 .33903000. 1220000002; 07.01.10.122.0072.2381 
.33903000. 2220000002; 07.01.10.30 4.0074.2388 .33903000. 
1214000000; 07.01.10.30 4.0074.2388 .33903000. 1211000000. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura, devendo ser publicado na forma do 
parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA DA 
ASSINATURA: Sobral/CE, 10 de agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: Regina 
Célia Carvalho da Silva - Secretária Municipal da Saúde e a Sra. Sarah de 
Nazareth Ramos de Azevedo - Representante da Empresa DIMAPOL 
DISTRIB DE MATERIAL DE LIMPEZA E PAPEL LTDA. Viviane de 
Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

PORTARIA Nº 108/2021 - SMS - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, e tendo em vista o disposto no art. 7º do Decreto 
2074/2018. RESOLVE: Art. 1º. Instituir uma Comissão de Sindicância para 
apuração dos fatos constantes no Processo nº P158052/2021; bem como 
apurar ações e omissões que porventura venham a surgir no curso de seus 
trabalhos, conexos às irregularidades. Art. 2º. Designar para compor a 
Comissão de Sindicância os seguintes servidores: CLAUDIA AILLAME 
CASTRO GURGEL,, matrícula nº 9215, Gerente da Célula de Controle 
Interno, na qualidade de Presidente; ANTÔNIA IARA MARTINS 
COELHO,, matrícula nº 167, Enfermeira, na qualidade de Secretário; e 
ARTUR LIRA LINHARES, matrícula nº 26838, Gerente da Célula de 
Contratos, Convênios e Licitações, como membro, todos lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde de Sobral. Parágrafo Único. Caberá ao 
presidente da Comissão o provimento dos meios para a realização de suas 
atividades. Art. 3º. Esta Comissão desenvolverá seus trabalhos no prazo de 
30 (trinta) dias. Art. 4º. A atuação dos membros desta Comissão é 
considerada serviço público relevante, não sendo passível de remuneração. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
Oficial do Município - DOM. Publique-se e Cumpra-se. Gabinete da 
Secretária Municipal da Saúde, em 10 de agosto 2021. Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 44/2021-SEINFRA - PROCESSO Nº: 
P153485/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: RSM PESSOA EIRELI, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 33.159.524/0001-89, representada pela 
Sra. ROBERTA SARAH MONTE PESSOA. FUNDAMENTAÇÃO: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
078/2021 - SEINFRA e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: “AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS, MOBILIÁRIOS E CARRINHOS DE MÃO PARA 
CONSERVAR E REVITALIZAR VIAS, PRAÇAS, PARQUES, 
ALAMEDAS, CALÇADAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE (LOTE 12), DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA 
CONTRATADA”. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 078/2021 - 
SEINFRA. VALOR: R$ 82.096,55 (oitenta e dois mil e noventa e seis reais e 
cinquenta e cinco centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  As 
despesas decorrentes da contratação são provenientes dos recursos: 
28.01.15.452. 0076.2368.44905200 .1001000000; 28.01.15.451 .0040. 
2360 .33903000 .1001000000;  28.01.15.452. 0076.2368 .33903000 

.1001000000. GESTOR/FISCALIZAÇÃO: José Lima Moreira. PRAZO: O 
prazo de vigência será 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato. DATA DA ASSINATURA: 11 de agosto de 2021. SIGNATÁRIOS:  
David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - 
ROBERTA SARAH MONTE PESSOA - Representante da RSM PESSOA 
EIRELI. VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 45/2021-SEINFRA - PROCESSO Nº: 
P153485/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: RSM PESSOA EIRELI, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 33.159.524/0001-89, representada pela 
Sra. ROBERTA SARAH MONTE PESSOA. FUNDAMENTAÇÃO: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
078/2021 - SEINFRA e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: “AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS, MOBILIÁRIOS E CARRINHOS DE MÃO PARA 
CONSERVAR E REVITALIZAR VIAS, PRAÇAS, PARQUES, 
ALAMEDAS, CALÇADAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE (LOTE 14), DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA 
CONTRATADA”. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 078/2021 - 
SEINFRA. VALOR: R$ 29.190,00 (vinte e nove mil cento e noventa reais). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  As despesas decorrentes da 
contratação são provenientes dos recursos:  28.01.15.452.  
0076.2368.44905200 .1001000000; 28.01.15.451 .0040. 2360 .33903000 
.1001000000;  28.01.15.452. 0076.2368 .33903000 .1001000000. 
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: José Lima Moreira. PRAZO: O prazo de 
vigência será 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de agosto de 2021. SIGNATÁRIOS:  David 
Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - ROBERTA 
SARAH MONTE PESSOA - Representante da RSM PESSOA EIRELI. 
VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 46/2021-SEINFRA - PROCESSO Nº: 
P153485/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: RSM PESSOA EIRELI, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 33.159.524/0001-89, representada pela 
Sra. ROBERTA SARAH MONTE PESSOA. FUNDAMENTAÇÃO: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
078/2021 - SEINFRA e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: “AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS, MOBILIÁRIOS E CARRINHOS DE MÃO PARA 
CONSERVAR E REVITALIZAR VIAS, PRAÇAS, PARQUES, 
ALAMEDAS, CALÇADAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE (LOTE 15), DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA 
CONTRATADA”. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 078/2021 - 
SEINFRA. VALOR: R$ 87.570,00 (oitenta e sete mil quinhentos e setenta 
reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  As despesas decorrentes da 
contratação são provenientes dos recursos:  28.01.15.452.  
0076.2368.44905200 .1001000000; 28.01.15.451 .0040. 2360 .33903000 
.1001000000;  28.01.15.452. 0076.2368 .33903000 .1001000000. 
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: José Lima Moreira. PRAZO: O prazo de 
vigência será 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de agosto de 2021. SIGNATÁRIOS:  David 
Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - ROBERTA 
SARAH MONTE PESSOA - Representante da RSM PESSOA EIRELI. 
VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEINFRA. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2021-
SEINFRA - Processo nº: P158083/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 
Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: 
ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR CONSTRUTORA-ME, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ nº 33.892.842/0001-54, representada pelo Sr. ALLAN 
ARAÚJO DE AGUIAR. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, I, “b”, da 
Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO nº 052/2020-
SEINF/CPL. OBJETO: ACRESCER E SUPRIMIR os serviços inicialmente 
contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 
PRAÇA NA LOCALIDADE DE PAU D'ARCO, DISTRITO DE 
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APRAZÍVEL, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR: O valor do 
presente aditivo importa em uma Repercussão Financeira Positiva de R$ 
30.070,11 (trinta mil e setenta reais e onze centavos), correspondente a 
35,20% (trinta e cinco vírgula vinte por cento) do valor do Contrato, sendo 
R$ 31.460,28 (trinta e um mil quatrocentos e sessenta reais e vinte e oito 
centavos) de acréscimo, correspondente a 36,83% (trinta e seis vírgula 
oitenta e três por cento), e R$ 1.390,17 (mil trezentos e noventa reais e 
dezessete centavos) de supressão, correspondente a -1,63% (menos um 
vírgula sessenta e três por cento) do valor do Contrato. SIGNATÁRIOS:  
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - ALLAN 
ARAÚJO DE AGUIAR - representante ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR 
CONSTRUTORA-ME. DATA DA ASSINATURA: 02 de agosto de 2021. 
VISTO: João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

PORTARIA Nº 10/2021 - SEUMA - DETERMINA A RETOMADA DOS 
SERVIÇOS REFERENTES AO CONTRATO Nº 0025/2019 - SEUMA, 
FIRMADO PELA SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE 
DE SOBRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A SECRETÁRIA DO 
URBANISMO E MEIO AMBIENTE DE SOBRAL, Marília Gouveia 
Ferreira Lima, no uso de suas atribuições regimentais e legais, 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 2.705, de 26 de julho de 2021, 
que mantém liberadas as atividades do setor de Serviços; RESOLVE: Art. 1° 
Determinar a retomada dos serviços de consultoria especializada para auxiliar 
a equipe técnica municipal na revisão do Plano Diretor de Sobral, no âmbito 
do Programa de Desenvolvimento Socioambiental de Sobral (PRODESOL), 
objeto do contrato nº 0025/2019 - SEUMA, Art. 2º A empresa, no ato da 
retomado dos serviços descritos nesta Portaria, deverá cumprir o Protocolo de 
Medidas Sanitárias especificado para o seu setor, previsto no Decreto 
Municipal nº 2.371, de 16 de março de 2020, prorrogado pelo Decreto nº 
2.705, de 26 de julho de 2021. Parágrafo Único. A empresa prestadora de 
serviços está passível de responsabilização contratual em caso de omissão que 
resulte em prejuízo à Administração Pública ou que exponha os servidores ou 
jurisdicionados a risco de contágio pela COVID-19. Art. 3º. Fica revogada a 
Ordem de Paralisação de Contrato publicada pela Secretária do Urbanismo e 
Meio Ambiente no Diário Oficial do Município sob o nº 891, página 09, em 04 
de setembro de 2020, que dispõe sobre a necessidade de paralisação do 
contrato, considerando a inviabilidade da continuidade da prestação dos 
serviços contratados durante período crítico da pandemia do COVID-19. Art. 
4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 
qualquer disposição contrária. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 10 de agosto de 2021. Marília Gouveia Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO 
URBANISMO E MEIO AMBIENTE. 

PORTARIA N° 018/2021 - SETRAN - INSTITUI COMISSÃO DA 
OPERAÇÃO RADAR EDUCATIVA. O SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTE - SETRAN, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 
68, Inciso II da Lei Orgânica do Município c/c art. 29 da Lei Municipal n° 
1607 de 02 de Fevereiro de 2017 e alterações, e CONSIDERANDO a reforma 
administrativa promovida pelo Poder Executivo Municipal, encabeçada pela 
Lei nº 1.607 de 02 de fevereiro de 2017 e alterada pela Lei nº 2.052 de 16 de 
fevereiro de 2021, que dispõe sobre a organização e a estrutura administrativa 
do Poder Executivo Municipal, em especial, Art. 29, inciso XIX, que 
estabelece que poderá o Secretário do Trânsito e Transporte realizar por meio 
de campanhas, ações educacionais dirigidas à população em geral; 
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores para compor a 
Comissão da Operação Radar Educativa; RESOLVE: Art. 1º. Fica instituída a 
Comissão da Operação Radar Educativa, que ocorrerá na data de hoje, 09 de 
agosto de 2021, na Avenida Dom José, (Praça do São João), das 17h00min às 
23h00min. Art. 2º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados para 
compor a comissão de que trata a presente Portaria: 1. Paulo Antônio Ferreira 
Capote, matrícula nº 0698, Coordenador; 2. Aleandro Araújo Freitas, 
matrícula nº 15004, Membro; 3. Clayrton de Lima Laurindo, matrícula nº 
32672, Membro; 4. José Adolfo Mendonça do Vale, matrícula nº 0946, 
Membro; 5. Maxwell de Sousa Mesquita, matrícula nº 0713, Membro; e 6. 
Gilmar Pasqual, matrícula nº 0699, Membro. Art. 3º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE - SETRAN, em 09 de 
agosto de 2021. Kaio Hemerson Dutra - SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTE. 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PARECERISTAS Nº 003/2021 
- SECULT SOBRAL - 1. PREÂMBULO - A PREFEITURA DE SOBRAL, 
por meio da SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO DE SOBRAL - 
SECULT, torna público para conhecimento dos interessados, o presente 

Edital de Credenciamento, objetivando a eventual contratação de serviços de 
pareceristas técnicos para avaliação de projetos dos editais publicados pela 
Secretaria Municipal da Cultura e Turismo de Sobral. Compreende-se como 
CREDENCIAMENTO hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no 
artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93, caracterizada por inviabilidade de 
competição, em razão da natureza do serviço a ser prestado. O 
credenciamento possibilitará a contratação daqueles que preencham todas as 
condições do edital, conforme demanda da Administração Pública. 1.1. O 
Edital está disponível, gratuitamente, no Diário Oficial do Município - 
DOM, pelo site http://www.sobral.ce.gov.br/diario, bem como no site da 
Prefeitura Municipal de Sobral, pelo link http://www.sobral.ce.gov.br, e no 
Mapa Cultural  de Sobral ,  pelo l ink https:/ /cultura.sobral  
.ce.gov.br/oportunidade/3335/, sem prejuízo da divulgação em outros meios 
que se entenda adequados. 1.2. A Secretaria da Cultura e Turismo convida a 
todos os interessados a apresentarem propostas nos termos estabelecidos a 
seguir. 2. DO OBJETO E CONDIÇÕES OBJETIVAS DE PARTICIPAÇÃO 
- 2.1. Este edital tem por objeto o credenciamento de pessoas físicas para 
formação de banco de pareceristas para eventual análise de projetos, com 
emissão de parecer técnico em relação aos projetos culturais, conforme a 
demanda. 2.2. O credenciamento de pareceristas será feito por segmentos 
abaixo descritos: a) Artes cênicas (circo, dança e teatro); b) Artes visuais e 
Artesanato; c) Audiovisual; d) Cultura popular e Tradicionais; e) Literatura; 
f) Música; g) Patrimônio cultural e Memória; h) Gestão e produção cultural; 
2.3. Os candidatos poderão concorrer em até 2 (dois) segmentos, podendo ser 
credenciado para até 2 (dois) segmentos. 2.4. O banco de pareceristas 
credenciados por este Edital terá validade de 1 (um) ano. 2.5. Estarão aptos a 
participar do processo de seleção de que trata o presente Edital os 
proponentes que atendam aos seguintes requisitos: 2.5.1. Pessoa física maior 
de 18 (dezoito) anos; 2.5.2. Ter no mínimo 3 (três) experiências comprovadas 
da atuação como PARECERISTA (avaliador de projetos) em editais 
promovidos por entidades públicas ou privadas nos segmentos descritos 
neste edital; 2.5.3. Ter no mínimo 3 (três) anos de experiência comprovada 
nos segmentos pleiteado(s); 2.5.4. Ter concluído curso de nível superior; 
2.5.5. Estar adimplente com as obrigações fiscais e legais; 2.6. Será devido o 
montante de R$ 50,00 (cinquenta reais) por projeto analisado, incluindo as 
eventuais avaliações de recurso e contrarrazões. 3. DOS CASOS DE 
IMPEDIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO - 3.1. É vedada a 
participação neste Edital de: 3.1.1. Servidores públicos, ou pessoas que 
exerçam qualquer atividade remunerada na SECRETARIA DA CULTURA 
E TURISMO DE SOBRAL - SECULT e DA CENTRAL DE LICITAÇÕES 
DA PREFEITURA DE SOBRAL, entidade concedente, bem como seus 
respectivos cônjuges, companheiros, e parentes em linha reta, colateral ou 
por afinidade até o segundo grau; 3.1.2. Pessoas físicas que estejam em mora, 
inadimplentes com qualquer órgão da Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal, inclusive no que diz respeito à omissão ou atraso no 
dever de prestar contas, descumprimento do objeto de compromissos e 
contratos anteriores, desvio de finalidade na aplicação de recursos recebidos, 
ocorrência de danos ao erário ou qualquer prática de atos ilícitos na relação 
com os poderes públicos, além daqueles proponentes que estejam com o 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual 
ou Municipal temporariamente suspenso e que por estas tenham sido 
declaradas inidôneas; 3.1.3. Pessoas que atuem em projetos ou proponentes 
de projetos propostos junto a Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral, bem 
como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau. 4.DAS OBRIGAÇÕES E 
CONDIÇÕES GERAIS - 4.1. Os pareceristas deverão avaliar os projetos e 
emitir parecer, atentando rigorosamente aos critérios editalícios, legislação 
vigente, bem como aos princípios da Administração Pública. 4.2. Os 
pareceres com suas respectivas notas e exposição de motivos serão enviados 
à Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral, nos termos por esta disciplinada. 
4.3. Será vedado a qualquer parecerista analisar e julgar os projetos culturais 
por procuração. 4.4. Será vedada a participação do parecerista como 
proponente em editais publicados pela Secretaria da Cultura e Turismo de 
Sobral em qualquer segmento estabelecido no item 2.2 do presente edital. 
4.5. Ficará o PARECERISTA impedido de participar de processo de análise e 
julgamento de projeto cultural, sempre que possuir relação direta ou indireta 
com o projeto cultural ou seus proponentes. 4.6. Ocorrendo quaisquer das 
situações acima o parecerista deve se declarar impedido e a nota a ser 
atribuída ao projeto para o qual estiver impedido será descartada. 4.7. A 
avaliação dos projetos será realizada por meio da plataforma MAPA 
CULTURAL DE SOBRAL. 4.8. Será concedido o prazo de 5 (cinco) dias 
corridos para análise dos projetos, podendo este prazo ser prorrogado caso o 
quantitativo seja superior a 25 (vinte e cinco) projetos, na razão de 1 (um) dia 
a mais a cada 5 (cinco) projetos. 4.8.1. O prazo passará a ser contabilizado a 
partir da disponibilidade dos projetos por meio da plataforma MAPA 
CULTURAL DE SOBRAL. 5.APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO - 5.1. A participação neste edital 
implica na aceitação integral e irretratável pelos participantes, dos termos, 
cláusulas, condições e anexos deste Edital, que passarão a integrar as 
obrigações do PROPONENTE, bem como na observância dos regulamentos 
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administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob 
qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do 
procedimento administrativo e execução dos serviços. 5.2. As inscrições para 
o credenciamento serão feitas exclusivamente via internet, no site do MAPA 
CULTURAL DE SOBRAL através do link https://cultura. sobral.ce.gov.br 
/oportunidade/3335/ no período de 11 de agosto de 2021 a 27 de agosto de 
2021, até às 23h59min. 5.3. Documentação necessária para a inscrição no 
Mapa Cultural: 5.3.1. Dos documentos para a Habilitação Jurídica a) 
preenchimento completo do formulário eletrônico de inscrição com os dados 
do candidato; b) cópia legível do documento de identificação oficial com 
foto, frente e verso (pdf); c) comprovante de situação de regularidade de 
C P F ;  ( h t t p s : / / s e r v i c o s .  r e c e i t a . f a z e n d a .  g o v. b r / s e r v i c o s  
/cpf/consultasituacao /consultapublica.asp). d) certidão negativa de débitos 
municipais; e) certidão negativa de débitos estaduais; f) certidão negativa de 
débitos federais; (http://servicos.receita .fazenda.gov.br/Servicos/ 
certidao/CNDConjuntaInter/ InformaNICertidao .asp?tipo=2); g) prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
(http://www.tst .jus.br/certidao). 5.3.2. Dos documentos para a Avaliação 
Técnica: a) documentos em pdf (contratos, termos e declarações) da atuação 
como PARECERISTA (avaliador de projetos) em editais promovidos por 
entidades públicas ou privadas na(s) linguagem(ns) artística(s) pleiteada(s); 
b) documentos em pdf (contratos, termos e declarações) que comprovem 
experiência na(s) linguagem(ns) artística(s) pleiteada(s); c) cópia legível de 
diploma de graduação ou pós-graduação, em nível superior. 5.4. Os 
documentos referidos no item 5.3.2 serão analisados pela Comissão de 
Avaliação Técnica. 5.5. Todas as certidões apresentadas devem estar válidas 
na data de realização da sessão de abertura da documentação da habilitação 
jurídico-fiscal. 5.6. A não apresentação de qualquer um dos documentos 
listados acima, ou a apresentação em desacordo com o estabelecido no 
presente Edital, implicará na inabilitação ou desclassificação do proponente. 
6.DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E AVALIAÇÃO TÉCNICA - 6.1. A 
habilitação e avaliação técnica do presente Edital serão realizadas em etapa 
única de caráter eliminatório e classificatório. 6.2. A Comissão de 
Habilitação Jurídica será composta pela Comissão Interna de Licitação da 
Secretaria da Cultura e Turismo, conforme Portaria nº 004/2021- SECULT, 
que fará a verificação e análise dos documentos de habilitação enviados no 
ato da inscrição, conforme condições de participação estabelecidas no 
presente Edital. 6.3. A Comissão de Avaliação Técnica será composta por 03 
(três) profissionais das áreas técnicas da Secretaria da Cultura e Turismo de 
Sobral, designados por meio de Portaria da SECULT. 6.4. Cada proponente 
será avaliado(a) por segmento, separadamente, podendo haver até 03 (três) 
pontuações diferentes para o quesito experiência na área cultural a ser 
credenciada. 6.5. Após a análise disposta no item 6.3, os candidatos serão 
selecionados de acordo com os quesitos abaixo (pontuação total de 0 - 90 
pontos): 6.5.1. EXPERIÊNCIA NA ANÁLISE DE PROJETOS, EDITAIS 
OU CONCURSOS NA ÁREA PLEITEADA: 

6.5.2. EXPERIÊNCIA NO SEGMENTO PLEITEADO (COMPROVAÇÃO 
POR ANO): 

6.5.3. TITULAÇÃO: PONTUAÇÃO: 

6.5.3.1. Será considerada a titulação máxima, não sendo esta pontuação 
cumulativa. 6.6. Serão desclassificados os proponentes que não obtiverem 
pontuação nos itens 6.5.1, 6.5.2 ou 6.5.3 ou que descumpram qualquer 
critério deste Edital. 6.7. A Comissão de Avaliação Técnica elaborará 
relatório técnico contendo as pontuações e motivos de desclassificação 
técnica dos proponentes, dispondo os selecionados em ordem decrescente, 
restando claro os proponentes classificados, desclassificados e 
classificáveis. 6.8. O desempate será realizado em razão da melhor 
pontuação nos seguintes critérios: “6.5.1”, “6.5.2” e “6.5.3”, nessa ordem. 
6.8.1. Persistindo o empate serão realizados sorteios, com a emissão do 
resultado final desta etapa. 6.8.2. Em seguida, as Comissões deliberarão 
sobre os documentos apresentados e, julgando-os satisfatórios ou não, 

declarará os proponentes habilitados, inabilitados, classificados, 
desclassificados e classificáveis, fundamentando sua decisão. 6.9. A relação 
dos candidatos habilitados e classificados será mediante publicação no 
DOM. Sendo de inteira responsabilidade do candidato verificar o resultado. 
7.DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL - 7.1.Até 02 (dois) dias úteis 
anteriores do prazo final das inscrições, conforme estabelecido no item 5.2. 
deste instrumento, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório, por meio de documento 
assinado por seu representante legal ou procurador com poderes para tal 
(documento comprobatório devidamente anexado), através do e-mail 
cultura@sobral .ce.gov.br, cabendo a Secretaria Municipal da Cultura e 
Turismo de Sobral, com apoio das Comissões, decidir. 7.2.Se reconhecida a 
procedência das impugnações ao Edital, a Administração procederá à sua 
retificação e republicação exclusivamente da alteração, supressão ou 
acréscimo, com ampla divulgação para assegurar o conhecimento por todos. 
8.DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E DOS RECURSOS - 
8.1.A lista dos HABILITADOS e CLASSIFICADOS será divulgada no 
Diário Oficial do Município no endereço eletrônico http://www.sobral.ce 
.gov.br/diario, bem como no site da Prefeitura Municipal de Sobral, pelo link 
http://www.sobral .ce.gov.br, sem prejuízo da divulgação em outros meios 
que entenda adequados. 8.2.Caberá recurso no período de 02 (dois) dias 
úteis, contados a partir da divulgação do resultado. 8.2.1.Os recursos deverão 
se embasar exclusivamente em possíveis irregularidades/ inconformidades 
das decisões da Comissão de Habilitação Jurídica e/ou Comissão de 
Avaliação Técnica com o regulamento disposto neste Edital, não cabendo a 
inclusão de novos documentos, dirigidos à Comissão Interna de Licitações 
da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo de Sobral, ser encaminhado 
exclusivamente para o e-mail cultura@sobral.ce.gov.br em formulário 
específico de recurso (Anexo II), sendo vedada a inclusão de novos 
documentos. 8.3.O resultado final e a homologação da seleção será 
divulgada no Diário Oficial do Município no endereço eletrônico 
http://www.sobral.ce .gov.br/diario, bem como no site da Prefeitura 
Municipal de Sobral, pelo link http://www.sobral .ce.gov.br, sem prejuízo da 
divulgação em outros meios que entenda adequados. 8.4.Todas as 
publicações serão divulgadas no site http://www.sobral .ce.gov.br e 
publicadas no Diário Oficial do Município no endereço eletrônico 
http://www.sobral .ce.gov.br/diario. 9.DA VIGÊNCIA E INCLUSÃO DO 
ROL DOS CREDENCIADOS - 9.1. O credenciamento terá validade de 12 
(doze) meses, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos. 9.2. O 
critério de convocação do parecerista credenciado para prestar os serviços 
será por forma de rodízio, em ordem definida por sorteio realizado em sessão 
pública pela Comissão Interna de Licitação da Secretaria da Cultura e 
Turismo de Sobral. 10.DOS RECURSOS FINANCEIROS - 10.1.As 
despesas decorrentes do presente Edital serão custeadas por meio de recurso 
da Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral, de acordo com a dotação 
orçamentária: 31.01.13.392.0048 .2.391.3.3.90.36 .03.1.001.0000.00. 
11.DO PAGAMENTO - 11.1.O valor será repassado em parcela única, após a 
conclusão dos serviços, bem como emissão de nota fiscal e atualização das 
certidões de regularidade fiscal. 12.DO ACOMPANHAMENTO - 12.1. A 
execução dos serviços será acompanhada pela Secretaria da Cultura e 
Turismo de Sobral. 13.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - 13.1.O 
proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Sobral, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos, e será descredenciado, sem prejuízo das sanções 
legais nas esferas cível e criminal. 14.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - 
14.1.É facultado à Comissão Interna de Licitações e/ou a Comissão de 
Avaliação Técnica, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 14.2.A Secretaria da Cultura e Turismo de 
Sobral não se responsabiliza pelo uso de qualquer imagem ou qualquer obra 
de propriedade intelectual por parte dos credenciados. Toda a 
responsabilidade é exclusivamente dos respectivos proponentes de projetos 
aprovados neste Edital. 14.3.A inexatidão ou falsidade documental, ainda 
que constatada posteriormente à realização do certame, implicará a 
eliminação sumária do respectivo projeto, sendo declarados nulos de pleno 
direito a inscrição de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de 
eventuais sanções de caráter judicial. 14.4.No interesse da Administração 
Municipal e sem que caiba às proponentes qualquer tipo de indenização, fica 
assegurado à autoridade competente anular ou revogar, no todo ou em parte, 
o presente Edital, a qualquer tempo, disto dando ciência aos interessados. 
14.5.mediante publicação no Diário Oficial do Município. 14.6.Os casos 
omissos neste Edital e seus anexos serão resolvidos pela Comissão Interna de 
Licitação e/ou Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral. 14.7.Fica eleito o 
Foro da Comarca de Sobral para dirimir quaisquer questões decorrentes do 
presente Edital. 15. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS: a)ANEXO I 
- DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA; b)ANEXO II - FORMULÁRIO 
RECURSO. Sobral/CE, 10 de agosto de 2021. Simone Rodrigues Passos - 

  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano V - Nº 1137, quarta-feira, 11 de agosto de 2021

EXPERIÊNCIA/COMPROVAÇÕES PONTUAÇÃO 

Igual ou superior a 18 atuações 30 pontos 

Igual ou superior a 15 atuações 25 pontos 

Igual ou superior a 12 atuações 20 pontos 

Igual ou superior a 9 atuações 15 pontos 

Igual ou superior a 6 atuações 10 pontos 

Igual ou superior a 3 atuações 5 pontos 

 

EXPERIÊNCIA/COMPROVAÇÕES PONTUAÇÃO 

Igual ou superior a 18 anos 30 pontos 

Igual ou superior a 15 anos 25 pontos 

Igual ou superior a 12 anos 20 pontos 

Igual ou superior a 9 anos 15 pontos 

Igual ou superior a 6 anos 10 pontos 

Igual ou superior a 3 anos 5 pontos 

 

EXPERIÊNCIA/COMPROVAÇÕES PONTUAÇÃO 

Doutorado 30 pontos 

Mestrado 20 pontos 

Especialização 10 pontos 

Graduação 5 pontos 
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SECRETÁRIO DA CULTURA E TURISMO DE SOBRAL. VISTO: Raissa 
Carly Fernandes Macêdo Osterno - COORDENADORIA JURÍDICA - 
SECULT. 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 - SECJEL - PROCESSO Nº 
P159923/2021 - DO OBJETO: Realização de Termo de Fomento para fins de 
concessão de auxílio financeiro, no valor de até R$ 48.542,00 (quarenta e oito 
mil, quinhentos e quarenta e dois reais), entre o Município de Sobral, por 
intermédio da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer e a Associação 
Sobralense de Arbitragem - ASA (Organização de Sociedade Civil), inscrita 
no CNPJ sob o nº 31.434.329/0001-94, para a realização dos Jogos Escolares 
Sobralenses - JES/2021. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente 
justificativa fundamenta-se no artigo 31, inciso II, da Lei Federal nº 
13.019/2014 e suas alterações e Lei Municipal nº 2126/2021. DA 
JUSTIFICATIVA: É considerado inexigível, nos termos da Lei nº 13.019/14, 
o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
instituições parceiras potenciais, em razão da natureza singular do objeto da 
parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas pela entidade 
específica devido à inviabilidade de competição, especialmente quando a 
parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que 
esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária. O objeto da implementação das atividades dos Jogos Escolares 
Sobralenses - JES/2021, só pode ser realizado, em sua totalidade, pela 
Associação Sobralense de Arbitragem - ASA, pois habilita-se como sendo a 
única associação de arbitragem, no Município de Sobral, capacitada para a 
realização do referido evento. DOS RECURSOS FINANCEIROS: As 
despesas decorrentes deste termo correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 22.01.27 .812.0047.1.217.3 .3.50.39.00.1.001.0000.00. 
Sobral/CE, 11 de agosto de 2021. Eugênio Parceli Sampaio Silveira - 
SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2021 - SECJEL. Termo 
de Fomento que entre si celebram o Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer, representada por seu Secretário, o 
Sr. Eugênio Parceli Sampaio Silveira e a Associação Sobralense de 
Arbitragem - ASA (Organização de Sociedade Civil), inscrita no CNPJ sob o 
nº 31.434.329/0001-94. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente 
justificativa fundamenta-se no artigo 31, inciso II, da Lei Federal nº 
13.019/2014 e suas alterações e Lei Municipal nº 2126/2021. DO OBJETO: 
O presente termo tem como objeto a colaboração financeira entre o 

Município de Sobral, por intermédio da Secretaria da Juventude, Esporte e 
Lazer e a Associação Sobralense de Arbitragem - ASA, conforme plano de 
trabalho constante do processo nº P159923/2021, para a realização dos Jogos 
Escolares Sobralenses - JES/2021. DO VALOR GLOBAL: R$ 48.542,00 
(quarenta e oito mil, quinhentos e quarenta e dois reais). DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: As despesas decorrentes deste termo correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 22.01.27.812.0047 .1.217.3.3.50.39.00.1.0 
01.0000.00. DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente termo será de 
90 (noventa) dias, contados a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 11 de agosto de 2021. Eugênio Parceli Sampaio Silveira - 
SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. Paulo Ferreira 
Farias - REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO SOBRALENSE DE 
ARBITRAGEM. Lucas Loiola Aragão - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SECJEL. 

PORTARIA Nº 17/2021 - SEDHAS - NOMEIA A COMISSÃO 
FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DO TERMO DE 
FOMENTO Nº 02/2018, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SOBRAL 
E O CENTRO DE FORMAÇÃO HUMANA PADRE IBIAPINA - 
CEPROHPI, POR MEIO DA SEDHAS - ART. 68 DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL - LEI FEDERAL Nº 13.019/2014 A Secretária dos Direitos 
Humanos, Habitação e Assistência Social do Município de Sobral - 
SEDHAS, Andrezza Aguiar Coelho, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a necessidade da emissão de parecer de órgão técnico da 
administração pública para fiscalização e acompanhamento técnico do 
Termo de Fomento nº 02/2018, firmado entre o Município de Sobral e o 
Centro de Formação Humana Padre Ibiapina - CEPROHPI, por meio da 
SEDHAS, nos termos do art. 35, V, h, da Lei Federal nº 13.019/2014, bem 
como, o dever de vigilância que vincula a administração pública, e ainda, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE: Art. 1º Constituir a Comissão para a fiscalização e 
acompanhamento técnico do Termo de Fomento nº 02/2018, firmado entre o 
Município de Sobral e o Centro de Formação Humana Padre Ibiapina - 
CEPROHPI, por meio da SEDHAS, nos termos do art. 35, V, h, da Lei 
Federal nº 13.019/2014. Parágrafo único. Os componentes da comissão que 
trata a presente portaria não farão jus a qualquer remuneração adicional. Art. 
2º Designar para composição da presente comissão os seguintes servidores: 
1.Jéssica Loiola Aragão; 2.Nara Luiza Silva Mota; 3.Glauciana da Silva 
Vasconcelos. Art. 3º Os pareceres técnicos emitidos pela referida comissão 
deverão obedecer aos ditames da Lei Federal nº 13.019/2014. Art. 5º Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação com vigência equivalente a 
do Termo de Fomento nº 02/2018, ficando revogada as disposições em 
contrário. Sobral-CE, 10 de agosto de 2021. Andrezza Aguiar Coelho - 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOBRAL. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0056/2021 - SAAE. CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. CONTRATADA: A. F. DE 
SÁ MORAES - ME, inscrita no CNPJ n° 32.292.000/0001-07, representado 
pelo Sr. Antônio Fábio de Sá Moraes. OBJETO: Prestação de serviços de 
serviços de transporte e distribuição de água potável em caminhões-tanque 
(carros-pipa), incluindo operador, combustível e manutenção por conta da 
contratada, para atender as localidades da sede e dos distritos no município de 
Sobral-CE. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 092/2020. VALOR: R$ 
3.281.600,00 (Três milhões, duzentos e oitenta e um mil e seiscentos reais). 
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. Márcio Keidson Ripardo de Sousa - Gerente 
de Serviços de Água. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato 
tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 092/2021, e 
respectivos anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, e alterações, bem como, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
contados a partir da assinatura. DATA DE ASSINATURA: 11 de agosto de 
2021. SIGNATÁRIOS: Gustavo Paiva Weyne Rodrigues: DIRETOR 
PRESIDENTE DO SAAE SOBRAL. - Antônio Fábio de Sá Moraes: 
REPRESENTANTE DA A. F. DE SÁ MORAES - ME - Lucas Silva Aguiar: 
PROCURADOR CHEFE DO SAAE SOBRAL. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 856/2021, DE 10 DE AGOSTO DE 2021. 
APROVA a Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de 
Sobral, Exercício de 2013, de responsabilidade do Sr. José Clodoveu de 
Arruda Coelho Neto. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
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ANEXO I - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

 
Eu,______________________________________________________________________, residente à

___________________________________________________ _____________,Cidade _____________________ 

UF_____ CEP: ___________ - ______,CPF nº ______________________ RG nº ______________ Órgão Exped. 

____________, Declaro, a pedido do (a) interessado (a) e para fins de provas junto à Secretaria da Cultura do Estado do 

Ceará, que o (a) Sr. (a)____________________________________________________________ reside comigo. 

 

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente de que responderei criminalmente em caso de 

falsidade das informações aqui prestadas. 

 
___________________________, _________/_________/__________. 

Local Data 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura do(a) Declarante 

 
Observações:   

Anexar Comprovante de Residência em nome do(a) Declarante. 
 

 
ANEXO II - FORMULÁRIO DE RECURSO 

 
Este documento não faz parte dos documentos de inscrição e só poderá ser utilizado após publicação dos resultados e 

somente em casos em que o candidato considere a necessidade de pedido quanto à revisão de sua colocação. 

 

Nome do candidato(a): ______________________________________________________________________ 

Número da inscrição: ______________________________________________________________________ 

Telefone de contato: _______________________________________________________________________ 

 
Justificativa (descreva de forma objetiva o motivo do pedido de recurso) 

 
________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 
 
 

___________________, _________ de __________________ de 2021. 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do(a) requerente 

 

 

SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, 

HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL
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SOBRAL. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: Art. 1º Ficam APROVADAS as Contas de 
Governo da Prefeitura Municipal de Sobral, Exercício Financeiro de 2013, 
de responsabilidade do Sr. José Clodoveu de Arruda Coelho Neto. Art. 2º 
Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 10 de agosto de 2021. Vicente de Paulo 
Albuquerque - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL.

PORTARIA DE VIAGEM Nº 09080001 - O Ordenador de despesa da, 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a São Paulo com o seguinte objetivo: PARA 
PARTICIPAR DO 1097º CURSO DE CAPACITAÇÃO DE 
VEREADORES, PREFEITOS, VICE-PREFEITOS, SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS, GESTORES, ASSESSORES E SERVIDORES PÚBLICOS. 
Resolve designar MICHELINE CARNEIRO IBIAPINA, para efetuar a 
viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a tesouraria , a efetuar 
o pagamento de 5,0 (cinco) diárias, valor unitário de R$ 950,00 (novecentos e 
cinquenta reais), totalizando R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta 
reais) para viagem/deslocamento a se realizar no período de 10/08/2021 a 
14/08/2021.Paço da Câmara Municipal de Sobral, em 09 de agosto de 2021. 
VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE - Ordenador.

PORTARIA DE VIAGEM Nº 10080001 - O Ordenador de despesa da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL , no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA ESTAR 
EM UMA AUDIÊNCIA NO DER-CE (DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE RODOVIAS DO CEARÁ), NA SECRETARIA DE PROTEÇÃO 
SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES DAS MULHERES E 
DIREITOS HUMANOS, COM O SUPERINTENDENTE DO DER-CE, 
DR. JOSÉ SERGIO FONTENELE DE AZEVEDO, E NA SECRETARIA 
EXECUTIVA DE JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS DA 
SPS, DRA. LIA FERREIRA GOMES. Resolve designar MARIA 
SOCORRO BRASILEIRO MAGALHÃES,  para  e fe tuar  a  
viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a tesouraria, a efetuar o 
pagamento de 2,0 (duas) diárias, valor unitário de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) totalizando R$ 1.200,00 (um mil duzentos reais) para 
viagem/deslocamento a se realizar no período de 11/08/2021 a 
12/08/2021.Paço da Câmara Municipal de Sobral, em 10 de agosto de 2021. 
VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE - Ordenador.

PORTARIA DE VIAGEM Nº 10080002 - O Ordenador de despesa da, 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL , no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei.Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA ESTAR 
ACOMPANHANDO A VEREADORA MARIA SOCORRO BRASILEIRO 
MAGALHÃES EM UMA AUDIÊNCIA NO DER-CE (DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE RODOVIAS DO CEARÁ), NA SECRETARIA DE 
PROTEÇÃO SOCIAL,JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES DAS 
MULHERES E DIREITOS HUMANOS, COM O SUPERINTENDENTE 
DO DER-CE, DR. JOSÉ SERGIO FONTENELE DE AZEVEDO,E NA 
SECRETARIA EXECUTIVA DE JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS 
HUMANOS DA SPS, DRA. LIA FERREIRA GOMES.Resolve designar 
CATIA MARA ROGÉRIO MARQUES, para efetuar a viagem/ 
deslocamento a supra identificada e autorizar a tesouraria, a efetuar o 
pagamento de 2,0 (duas) diárias, valor unitário de R$ 600,00(seiscentos 
reais) totalizando R$ 1.200,00 (um mil duzentos reais) para 
viagem/deslocamento a se realizar no período de 11/08/2021 a 12/08/2021. 
Paço da Câmara Municipal de Sobral, em 10 de agosto de 2021. VICENTE 
DE PAULO ALBUQUERQUE - Ordenador. 

EDITAL Nº 001/2021 - CONSEA/SOBRAL -  INSCRIÇÃO DE 
ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL PARA PARTICIPAÇÃO NO 
CONSEA SOBRAL NO PERÍODO 2021/2023 -  O Conselho de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Sobral, Ceará - CONSEA- Sobral, responsá vel 
pelo processo de escolha da representação das entidades da sociedade civil, 
resolve tornar público o presente Edital que trata da divulgação dos critérios e 
prazos para inscrição e escolha dessas entidades que irão compor a gestão do 
CONSEA- Sobral para o período 2021/2023. 1 - DOS REQUISITOS PARA 
INSCRIÇÃO: 1.1. As entidades representantes da sociedade civil 
interessadas em participar do processo de escolha para integrar o Conselho 
de Segurança Alimentar e Nutricional de Sobral - CONSEA Sobral, para o 

período 2021/2023, deverão encaminhar sua inscrição na Casa do Cidadão, 
localizada na Rua Cel. José Sabóia, 513 - Centro, Sobral - CE, CEP 62.011-
040, Fone: (88) 3613-2022, no horário de 08:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00 
horas, de segunda a sexta-feira, mediante apresentação dos documentos 
abaixo: 1.1.1. Ficha de inscrição fornecida pelo CONSEA Sobral (via e-
mail), devidamente preenchida e assinada, cujos dados deverão ter 
comprovação; 1.1.2. Cópia do estatuto ou ata de fundação da entidade ou 
outro documento que comprove sua existência e funcionamento; 1.1.3. 
Cópia da Ata de Eleição da atual diretoria, ou outra forma de gestão; 1.1.4. 
Um pequeno histórico que comprove sua atuação e principais ações 
desenvolvida na área de Segurança Alimentar e Nutricional - SAN (na ficha 
de inscrição). (Esses dados serão determinantes na escolha da entidade que 
fará parte do CONSEA Sobral). 2 - DO PERÍODO PARA AS INSCRIÇÕES: 
2.1. As inscrições deverão ser feitas junto a Casa do Cidadão, mediante 
apresentação dos documentos mencionados no item 1 acima, ou ainda por e-
mail (conselhocon seasobral@gmail.com), ambas sendo realizadas até o dia 
23 de agosto do ano de 2021. 3 - DA PARTICIPAÇÃO, ESCOLHA E 
APURAÇÃO: 3.1. O processo de escolha das entidades representantes da 
sociedade civil se dará no Fórum das Entidades Não Governamentais, 
composta pelas instituições inscritas em tempo hábil, conforme prazos 
estabelecidos neste Edital e para tal é imprescindível l o preenchimento da 
Ficha de Inscrição o que fornecerá dados que servirão de critério para a 
escolha; 3.2. Os segmentos sociais e temáticos terão 10 vagas titulares com 
igual número d e suplentes, assim distribuídos:  Trabalhadores Rurais;  
Trabalhadores Urbanos;  Representantes da Indústria, Comércio e 
Agricultura;  Associações;  Movimentos sociais ligados à democratização do 
acesso à água;  Entidades de Ensino e Pesquisa; Entidades que trabalham 
com pessoas com necessidades alimentares especiais;  Pastorais Sociais e 
Entidades Religiosas;  Entidades que atuem na área de Direitos Humanos e 
sociais;  Conselhos de classe que atuem na área da economia solidária e/ou 
Segurança Alimentar e Nutricional - SAN. Dentre outras entidades, que 
atuem no âmbito de Segurança Alimentar e Nutricional - SAN, que manifeste 
interesse em participar. 3.3. Na ficha de Inscrição as entidades deverão fazer 
apenas 01 (uma) opção por qual segmento socia l e temático irão concorrer; 
3.4. Caso não haja inscrição para algum segmento social e temático 
estabelecido neste edital, compete a plenária do Fórum a destinação da vaga 
para outro segmento; 3.5. As inscrições serão analisadas levando em 
consideração os seguintes critérios: a capacidade de mobilização, 
abrangência territorial de atuação e experiência na área de SAN. 4 - DA 
ESCOLHA E DO RESULTADO: 4.1. A escolha das entidades ocorrerá no 
dia 27 de agosto do ano de 2021, no auditório do SESC Centro , Rua João 
Barbosa, nº 902- Centro, Sobral-Ce, 62.010-190, por ocasião da realização 
Fórum das Entidades Não Governamentais. 4.2. Em caso de duas instituições 
do mesmo segmento concorrerem à vaga, a escolha se dará mediante defesa 
das mesmas e votação da plenária; 4.3. As entidades escolhidas deverão 
indicar por ofício à Secretaria Executiva do CONSEA Sobral, o nome de seu 
representante, até 07 (sete) dias úteis após a divulgação dos resultados; 4.3.1. 
As entidades que não enviarem o nome de seu representante dentro do prazo 
estabelecido, automaticamente perderão a vaga acima colocada. 4.4. Os 
representantes da sociedade civil serão nomeados em ato do Prefeito 
Municipal para um mandato de dois anos, podendo ser reconduzida por igual 
período. 5 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 5.1. Quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão ser solicitados ao CONSEA Sobral, por email: 
conselhoconseasobral @gmail.com 5.2. Os casos omissos deste Edital serão 
resolvidos pelo CONSEA Sobral. Sobral, 06 de agosto de 2021.                
João Batista Silva Cruz - PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL CONSEA -       
SOBRAL. 
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ANEXO - EDITAL Nº 001/2021 - CONSEA- SOBRAL 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO SOCIEDADE CIVIL CONSEA 2019/2021 

 
SEGMENTO SOCIAL E TEMÁTICO (conforme item 3.2 do Edital):  
NOME DA INSTITUIÇÃO: 
DATA DA FUNDAÇÃO:  
ENDEREÇO:  
E-MAIL: 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
NOME DO RESPONSAVEL PELA INSCRIÇÃO:  
TELEFONE FIXO:  
CELULAR: 
PROGRAMAS E PROJETOS ATUALMENTE DESENVOLVIDOS PELA INSTITUIÇÃO EM INTERFACE COM A 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL: 
( ) Preservação e conservação da biodivers idade,  meio ambiente e agroecologia 
( ) Promoção da saúde, nutrição  e da alimentação  da população 
( ) Garantia da qualidade dos alime ntos  (biológica,  sanitár ia,  nutric iona l e tecnológica)  
( ) Promoção do acesso a alime ntos,  inclus ive  à água de qualidade 
( ) Promoção da produção, abastecimento  e comercialização  da agricultura  familiar 
( ) Impleme ntação  de políticas  públicas 
( ) Garantia dos direitos  humanos 
( ) Trabalho  desenvolvido  com comunidades  tradiciona is 
( ) Reforma agrária, urbana, agricultura  e pesca familiar 
( ) Outros (especificar) :________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________________ 
HISTÓRICO DAS EXPERIÊNCIAS DA ENTIDADE NA ÁREA DE SAN (Ações concretas, programas e projetos 
realizados):_________________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________________________ 
INTERESSE     DA INSTITUIÇÃO     EM PARTICIPAR      DO CONSEA (enfocando comprometimento e disponib ilidade para 
participar nas várias atividades do CONSEA Sobral):  
 
LOCAL E DATA:______________________________________________________________________________ 
DECLARO QUE SÃO VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS  
ASSINATURA:  ________________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________________________ 
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